
 

 

 
Universidade de Brasília 

Faculdade de Educação 

Programa de Pós-Graduação em Educação – Modalidade Profissional (PPGEMP) 
 

 

 

 

 

ALEX UILAMAR DO NASCIMENTO CUNHA 

 

 

 

 

 

 

Acesso à Educação Superior: o perfil dos aprovados no 

VEST HE nos cursos do Departamento de Música nos 

anos de 2014 a 2019 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília – DF 

2020



 

 

 

 
Universidade de Brasília 

Faculdade de Educação 

Programa de Pós-Graduação em Educação – Modalidade Profissional (PPGEMP) 

 

 

 

 

ALEX UILAMAR DO NASCIMENTO CUNHA 

 

 

 

Acesso à Educação Superior: o perfil dos aprovados no 

VEST HE nos cursos do Departamento de Música nos 

anos de 2014 a 2019 
 

 

 

 

Dissertação apresentada ao Programa de 

Pós-Graduação em Educação – Mestrado 

Profissional da Faculdade de Educação 

como requisito para obtenção do título de 

Mestre em Educação na área de 

concentração de Políticas Públicas e da 

Gestão de Educação. 

 

Professora Orientadora: Drª Claudia 

Maffini Griboski 

 

 
 
 
 
 

 

Brasília – DF 

2020 



 

 

 

 
Universidade de Brasília 

Faculdade de Educação 

Programa de Pós-Graduação em Educação – Modalidade Profissional (PPGEMP) 

 

 

 

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO APROVADA PELA BANCA 

EXAMINADORA: 

 

 

 

Prof.ª Dr.ª Claudia Maffini Griboski – Presidente 

Programa de Pós-graduação do PPGEMP/UnB 

 

 
 
 

 Dr. Danilo Nogueira Prata - Membro externo 

Decanato de Graduação da UnB – DEG/UnB 

 

 

 

Prof. Dr. Francisco José Rengifo Herrera – Membro interno  

Programa de Pós-graduação do PPGEMP/UnB 

 
 
 
 
 

Prof.ª Dr.ª Ormezinda Maria Ribeiro - Membro suplente 

Programa de Pós-graduação do PPGEMP/UnB 

 
 

 

 

Brasília - DF 

2020 



 

 

 

  



 

 

 

DEDICATÓRIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dedico essa dissertação aos meus pais, familiares e a todos 

os amigos que acreditaram em mim, em especial a família 

Silva. Muito obrigado por todo amor e incentivo.  



 

 

 

AGRADECIMENTOS 

  

A Deus. 

 

Aos meus pais, Valdeci e Hermenegildo que garantiram a minha educação e me 

proporcionaram grandes realizações. 

 

Aos meus irmãos pelo carinho e por acreditarem no meu potencial.  

 

A minha orientadora, Professora Claudia Maffini Griboski, por acreditar no meu potencial, 

pela orientação e dedicação durante esta jornada. 

 

Aos colegas mestrandos pelas noites de discussão de ideias e produção acadêmica intensa. 

 

À Universidade de Brasília por investir e proporcionar ao seu corpo técnico-administrativo 

incentivo à qualificação. 

 

Aos colegas de trabalho e professores do Departamento de Música que me apoiaram nessa 

caminhada. 

 

Ao Professor Ricardo Dourado Freire por estar junto comigo desde o início dessa jornada. 



 

 

 

LISTA DE TABELAS 

 

Tabela 1 Histórico dos cursos que utilizaram o VEST HE no período de 2014 a 2019 21 

   

Tabela 2 Bases pesquisadas, palavras-chave, estudos recuperados, quantidade de 

resumos lidos, descartados e estudos selecionados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  30 

   

Tabela 3 Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  65 

   

Tabela 4 Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero 

dos candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música no 1/2014 65 

   

Tabela 5 Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 

para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2014. . . . .  66 

   

Tabela 6 Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2015. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  67 

   

Tabela 7 Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero 

dos candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música no 

1/2015. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  67 

   

Tabela 8 Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 

para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2015. . . . .  68 

   

Tabela 9 Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2016. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  69 

   

Tabela 10 Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero 

dos candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música 1/2016. . .  69 

   

Tabela 11 Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 

para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2016. . . . .  70 

   

Tabela 12 Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2017. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  71 

   

Tabela 13 Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero 

dos candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música 1/2017. . .  71 

   

Tabela 14 Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 
para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2017. . . . .  72 

   

Tabela 15 Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2018. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  73 

   

Tabela 16 Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero 

dos candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música 1/2018. . .  73 



 

 

 

   

Tabela 17 Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 

para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2018. . . . .  74 

   

Tabela 18 Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2019. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  75 

   

Tabela 19 Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero 

dos candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música 1/2019. . .  

 

75 

   

Tabela 20 Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 

para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2019. . . . .  76 

 

  



 

 

 

LISTA DE FIGURAS 

 

Figura 1 Média aritmética ponderada de notas nas provas do Enem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  56 

  



 

 

 

LISTA DE QUADROS 

 

Quadro 1 Número de candidatos aprovados no VEST HE por sistema de opção de 

concorrência x semestre/ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  63 
 

 

 

 

  



 

 

 

LISTA DE GRÁFICOS 

 

Gráfico 1 Relação de vagas ofertadas x participantes x aprovados x ingressantes no 

VEST HE nos anos de 2014 a 2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  88 

   

Gráfico 2 Aprovados por sistemas de vagas no VEST HE nos anos de 2014 a 2019 . .  89 

   

Gráfico 3 Quantitativo total de aprovados pelos sistemas de vagas x gênero no VEST 

HE nos anos de 2014 a 2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  90 

   

Gráfico 4 Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero no 

VEST HE nos anos de 2014 a 2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  91 

   

Gráfico 5 Relação entre renda x raça x gênero do sistema de cotas para escolas 

públicas no VEST HE nos anos de 2014 a 2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    92 

  



 

 

 

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

 

ANDIFES Associação Nacional dos Dirigentes das 

Instituições Federais de Ensino Superior 

BDTD Biblioteca Digital Brasileira de Teses e 

Dissertações 

CAPES  Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior 

CEBRASPE Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de 

Promoção de Eventos 

CEPE  Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão 

CNE Conselho Nacional de Educação 

CEUCLAR Centro Universitário Claretiano 

DAI Diretoria de Avaliação e Informações Gerais 

DCE Divisão de Temas Educacionais 

DCS Portador de Diploma de Curso Superior 

DCT Departamento de Cooperação Científica e Tecnológica 

DOAJ Directory of Open Access Journals 

DF Distrito Federal 

DPO Decanato de Planejamento e Orçamento 

ENEM Exame Nacional do Ensino Médio 

FAU Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

GO Goiás 

HE Certificação de Habilidade Específica 

ICA Instituto Central de Artes 

IdA Instituto de Artes 

IES Instituição de Educação Superior 

IFES Instituição Federal de Educação Superior 

INEP Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira 

LIBRAS Língua Brasileira de Sinais 

LDB Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

MDF Fibra de Média Densidade 

MEC Ministério da Educação 

MG Minas Gerais 

MRE Ministério das Relações Exteriores  

PAS Programa de Avaliação Seriada 

PROCAP Coordenadoria de Capacitação  

NPPI Não preto, pardo e indígena 

PPG Programa de Pós-Graduação 

PEC-G Programa de Mobilidade Acadêmica Nacional; Acordo 

Cultural 

PPI Preto, pardo e indígena 

REUNI Reestruturação e Expansão das Universidades Públicas 

SAA Secretaria de Administração Acadêmica 

SciELO Scientific Eletronic Libray Online 

SEI Sistema Eletrônico de Informações 

SESu Secretaria de Educação Superior 

SG Serviços Gerais 



 

 

 

SOC Secretaria dos Órgãos Colegiados 

SPHAN Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 

SISU Sistema de Seleção Unificada 

TF Transferência Facultativa 

TO Transferência Obrigatória 

UAB Universidade Aberta do Brasil 

UF Unidade da Federação 

UFRB Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 

UnB Universidade de Brasília 

UNEMAT Universidade do Mato Grosso 

UNINTER Centro Universitário Internacional 

UNIS-MG Centro Universitário do Sul de Minas 

VEST HE Vestibular para cursos que exigem Certificação de Habilidade 

Específica  
 



 

 

 

RESUMO 
 

Esta dissertação é resultado de uma pesquisa que teve como objetivo apresentar o perfil dos 

aprovados no Vestibular para os cursos de música da Universidade de Brasília (UnB) que 

exigem Certificação de Habilidade Específica (VEST HE). O período delimitado para a 

coleta de dados foi de 2014 a 2019, período que durou o Sistema de Seleção Unificada 

(SiSU) na UnB. O referencial teórico baseou-se em literaturas do tipo estado da arte sobre 

as políticas de acesso à Educação Superior no Brasil, com foco em pesquisas sobre o perfil 

de ingressantes e nas formas de ingresso na UnB, em especial a operacionalização da VEST 

HE. O método utilizado foi o quali-quantitativo, por meios de estudos bibliográficos e 

documentais e da análise estatística comparada, gerando quadro síntese e tabelas para cada 

ano de vigência do VEST HE. Os resultados sinalizaram que o perfil dos estudantes 

aprovados no VEST HE apresentava características específicas para essa forma de ingresso 

na educação superior quando distribuídos por sistema de vagas, raça, renda e gênero. 

Observamos que a maioria dos candidatos aprovados optou por concorrer pelo sistema de 

vagas universal, com predominância para o gênero masculino, com renda superior a 1,5 

salários mínimos. Nesse cenário, o estudo sugere que o VEST HE como garantia do direito 

do acesso à educação superior deve ser revisto de forma a abarcar o maior e mais 

diversificado público. Por fim, apresentamos como produto técnico, um livreto contendo 

um conjunto de infográficos que pode servir de base para futuro planejamento estratégico 

por parte dos gestores da UnB visando à democratização do acesso aos cursos de música, 

promovendo políticas institucionais direcionadas para um público mais abrangente, e com 

ações pedagógicas e de qualificação profissional para atender às novas exigências do 

mundo do trabalho. Espera-se, ainda, que esta dissertação possa embasar futuras pesquisas 

acadêmicas com intuito de contribuir para o debate acerca da formação do profissional, 

podendo inclusive servir de subsídios em possíveis reformas curriculares.  

 

Palavras-chave: acesso à educação superior; perfil dos aprovados; VEST HE; Enem; 

SiSU.



 

 

 

ABSTRACT 

 
This dissertation is the result of a research aimed to present a profile of the approved 

applicants selected through entrance examination for music undergraduate courses at 

University of Brasilia (UnB). These courses require an specific skill certification called 

VEST HE. The delimited period for data collection was from 2014 to 2019. The theoretical 

framework was based on state-of-art literature regarding the policies for admission to 

Higher Education in Brazil, focusing on researches about freshman profile and forms of 

admission at UnB – particularly, the ways to operationalize VEST HE using the National 

High School Exam (Enem) / Unified Selection System (SiSU). The method used was quali-

quantitative, through bibliographic and documents studies and comparative statistical 

analysis, generating a concise chart and charts for each year in which VEST HE was in use. 

The results indicate that the profile of students approved in VEST HE has specific 

characteristics for this form of admission when distributed by system of school places, race, 

social income, and gender. We observed that the majority of approved applicants chose to 

enter through the so called “universal school places” system, having predominance of 

males, with an income above 1.5 minimum wages. In this context, this study suggests that 

VEST HE, as guarantee of the right to higher education, should be rethinked in order to 

reach a larger and more diverse audience. Lastly, we present as an outcome a booklet with a 

set of infographics that can serve as a basis for future strategic planning by UnB managers 

aiming at democratizing access to music courses, promoting institutional policies aimed at 

a broader audience, and with pedagogical and professional qualification actions to meet the 

new demands of the labor market. It is also hoped that this dissertation can support future 

academic research in order to contribute to the debate about professional learning, and may 

even serve as a basis for possible curricular restructure. 

 

Keywords: higher education access; approved profile; VEST HE; Enem; SiSU. 
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APRESENTAÇÃO 

 

Minha história é marcada pelo aprendizado. Natural da cidade de Juazeiro da Bahia, 

formado em Secretariado Executivo, pela Autarquia Educacional do Vale do São Francisco 

no ano de 2006. De 2006 a 2008 sem trabalho formal, passei a trabalhar com artesanato na 

loja de minha irmã que trabalhava com biscuit e arte em fibra de média densidade (MDF). 

Em 2008, a convite de um amigo, decidi conhecer Brasília e, naquela mesma semana, fui 

convidado para trabalhar como assistente administrativo em uma distribuidora de produtos 

importados para salão de beleza, me apaixonei pela cidade e resolvi permanecer por aqui.  

Naquele mesmo ano, prestei concurso para cadastro de reserva para o cargo de 

secretariado executivo na UnB e, em 2010, com o plano de Reestruturação e Expansão das 

Universidades Públicas (Reuni), fui chamado para exercer a função no Departamento de 

Música do Campus Darcy Ribeiro. Em 2012, tive a oportunidade de fazer um curso de pós-

graduação latu-senso em Gestão Universitária também na UnB e fui convidado pela 

diretora do Instituto de Artes (IdA) para assumir a função de assistente de direção, onde 

atuei na função por 6 anos.  

Em 2018, tive a felicidade de ingressar no mestrado profissional da Faculdade de 

Educação na área de Gestão de Políticas Públicas, curso esse ofertado pela Coordenadoria 

de Capacitação  (Procap/UnB) como política de capacitação de seus servidores e voltei a 

trabalhar no Departamento de Música, no Programa de Pós-graduação a convite do diretor 

do IdA que seria o futuro coordenador do programa.  

No mestrado profissional, elegemos como tema “Acesso à Educação Superior: o 

perfil dos aprovados do VEST HE nos cursos do Departamento de Música nos anos de 

2014 a 2019”. A princípio pensamos em pesquisar todos os cursos do IdA, que são: artes 

visuais, artes cênicas, música e design. Como sugestão de um dos membros da banca na 

qualificação, optei pelo departamento onde trabalho.  Outro fator determinante para a 

escolha dos cursos de música foi o fato de termos encaminhado memorandos solicitando 

informações a respeito dos outros cursos e não fomos respondidos.  

Enfim, ao passo que tivemos dificuldades, também obtivemos êxitos em nossas 

análises ao correlacionarmos o perfil dos estudantes do VEST HE no acesso à educação 

superior no período investigado. A transição da área de secretariado executivo para a área 

de educação traz o olhar e a historicidade de quem atua nos bastidores da educação 



 

 

 

superior, como Secretário Executivo da carreira de técnico administrativo, e que defende 

uma educação pública, democrática e de qualidade. 

Desejo a todos uma boa leitura. 
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INTRODUÇÃO 

Contextualizando o objeto de estudo 

O objetivo geral desta pesquisa é apresentar o perfil dos candidatos aprovados no 

VEST HE nos cursos do Departamento de Música da UnB nos anos de 2014 a 2019. Sem 

documento que comprove a data de criação da Certificação de Habilidade Específica (HE) 

e utilização deste exame de certificação como pré-requisito para cursos de Artes e 

Arquitetura e Urbanismo, inferimos que o exame é utilizado para os cursos de graduação do 

IdA desde 1979, sendo que em 2014, com a adesão da UnB ao SiSU, passou a ser 

denominado VEST HE.  

O Instituto de Artes (IdA) foi criado na década de 1960, a partir do desdobramento 

do curso tronco de Arquitetura e Urbanismo na UnB, originando, assim, a Faculdade de 

Arquitetura e Urbanismo (FAU) e o Instituto Central de Artes (ICA), hoje, Instituto de 

Artes composto pelos departamentos de Música, Artes Visuais, Artes Cênicas e Design. 

No site da UnB, a HE
1
 é definida como processo para expedição do certificado 

exigido para ingresso nos cursos de graduação da UnB que requerem habilidades 

específicas, é constituída de testes escritos e (ou) práticos presenciais para todos os cursos, 

bem como de apresentação de portfólio para o curso de Artes Plásticas 

(bacharelado/licenciatura). Sendo que a HE não garante o ingresso na UnB, trata-se de uma 

etapa e requisito do processo para acesso em alguns cursos.  

Usa-se etapa no sentido de compor o conjunto de avaliações para ingressar em 

determinados cursos e requisito no sentido que o estudante deve ser aprovado para 

conseguir o acesso ao curso, caso seja aprovado no processo seletivo correspondente, como 

por exemplo, no Programa de Avaliação Seriada (PAS), no Vestibular ou no SiSU.   

A aprovação do candidato na prova de habilidades específicas tem validade para 

todos os processos seletivos de acessos primários e secundários
2
 na UnB com possibilidade 

de registro acadêmico nos dois semestres seguintes, a partir da divulgação do resultado 

final nas provas de habilidades específicas e exclusivamente no curso/habilitação em que o 

candidato obteve a aprovação. Os processos primários e secundários são abordados no item 

2.3 desta pesquisa.   

                                                 
1
 Disponível em: <http://unb.br/graduacao2/formas-de-ingresso/587-formas-de-ingresso?menu=434.> 

2
 Nomenclaturas utilizadas pela UnB para classificar os processos seletivos. 

http://unb.br/graduacao2/formas-de-ingresso/587-formas-de-ingresso?menu=434
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Em 2014, a UnB criou o VEST HE como forma de ingresso alternativa para atender 

especificidades de modalidade de acesso via SiSU. O SiSU foi desenvolvido pelo 

Ministério da Educação para selecionar os candidatos às vagas das instituições públicas de 

educação superior que utilizam a nota do Enem como única fase de seu processo seletivo. 

Na UnB, o SiSU é tratado de forma diferente para os cursos que exigem a HE, além da 

apresentação do resultado do Enem o candidato deve apresentar aprovação no exame da HE 

no momento do registro. A forma de operacionalização da HE na UnB foi aprofundada no 

subitem 2.4 desta pesquisa. 

O Enem, criado em 1998, é uma prova realizada pelo Instituto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). É utilizada para avaliar a qualidade 

do ensino médio no país. Seu resultado serve para acesso à educação 

superior em universidades públicas brasileiras e privadas e algumas estrangeiras, por meio 

do  SiSU. Os conceitos de SiSU, Enem são aprofundados no subitem 2.5 desta pesquisa.  

Historicamente, os cursos que exigem a HE estão relacionados na Tabela 1, que 

consta o quantitativo referente ao número de vagas ofertadas, o número de candidatos que 

participaram do processo, o número candidatos aprovados e o número de candidatos que 

efetuaram o registro na Secretaria de Administração Acadêmica (SAA) no VEST HE no 

período de 2014 a 2019. Esses dados foram produzidos pelo Centro de Seleção e de 

Promoção de Eventos Universidade de Brasília (Cebraspe), órgão responsável pela 

execução do exame e pela SAA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Nacional_de_Estudos_e_Pesquisas_Educacionais_An%C3%ADsio_Teixeira
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Nacional_de_Estudos_e_Pesquisas_Educacionais_An%C3%ADsio_Teixeira
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ensino_m%C3%A9dio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ensino_superior
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ensino_superior
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_p%C3%BAblica
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Tabela 1 - Histórico dos cursos que utilizaram o VEST HE no período de 2014 a 2019. 

Ordem Curso Ano 

Nº de 

vagas 

ofertadas 

Nº de 

candidatos 

participantes 

Nº de 

candidatos 

aprovados 

Nº de 

candidatos 

ingressantes 

1 

Arquitetura e Urbanismo 

(Bacharelado diurno e 

noturno) 

2014 35 396 35 16 

2015 35 350 34 36 

2016 35 342 35 35 

2017 35 346 35 36 

2018 35 271 35 36 

2019 35 165 35 34 

2 

Artes Cênicas 

(Bacharelado/Licenciatura 

diurno e noturno) 

2014 30 34 18 21 

2015 30 40 21 29 

2016 30 57 27 38 

2017 30 59 13 35 

2018 30 55 26 24 

2019 30 40 17 17 

3 

Artes Plásticas 

(Bacharelado/Licenciatura 

diurno) 

2014 15 45 15 16 

2015 15 35 15 16 

2016 15 40 15 15 

2017 15 50 15 15 

2018 15 58 15 15 

2019 15 46 15 15 

4 
Design 

(Bacharelado diurno) 

2014 10 73 10 14 

2015 10 64 10 10 

2016 10 65 10 10 

2017 10 97 10 10 

2018 10 71 10 09 

2019 10 65 10 10 

5 

Música 

(Bacharelado/Licenciatura 

diurno e noturno) 

2014 34 34 30 16 

2015 34 14 13 09 

2016 34 27 22 16 

2017 34 26 20 16 

2018 34 16 15 09 

2019 34 16 14 10 
Fonte: construção do autor, 2019. 
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Ao analisarmos os dados de todos os cursos, notamos que há uma 

desproporcionalidade entre o número de vagas ofertadas e o número de candidatos 

ingressantes nos cursos de Música nos últimos seis anos em comparação com os demais 

cursos que utilizam a HE.  Para exemplificarmos, comparamos os cursos Música com o 

curso de Arquitetura e Urbanismo. Nesse período, podemos inferir que não houve estudos 

relacionados à ampliação do número de vagas ofertadas no curso de Arquitetura e 

Urbanismo cuja média anual pelo VEST HE foi de 91,9% ingressantes e nem tão pouco 

uma redução de vagas ofertadas para os cursos de Música cuja média anual pelo VEST HE 

foi de 44,7% ingressantes. 

A procura por vagas nos cursos de Música foi expressiva apenas no primeiro ano, o 

que nos colocou a inferir uma baixa adesão de candidatos por essa forma de ingresso. Desta 

maneira, escolhemos os cursos do Departamento de Música como objeto de estudo. Como 

podemos observar o número de vagas ofertadas nos editais dos últimos seis anos 

permaneceu o mesmo. Em contraponto, o número de candidatos participantes diminuiu 

drasticamente ao longo dos anos nos cursos de música.  

Já nos outros cursos, podemos observar que não houve grandes oscilações. 

Deduzimos que esta variação neste exame ocorreu pelo fato de não haver clareza de que o 

VEST HE
3
 exigia a HE como etapa e como requisito para acesso a estes cursos, uma vez 

que este processo seletivo foi criado como “forma alternativa ao SiSU”, conforme 

informado no site da UnB. É diante deste cenário que esta pesquisa é fundamenta.  

Justificativa 

Este estudo se justifica, primeiramente, pela necessidade de se analisar, de forma 

aprofundada e por meio de várias abordagens, a política pública de acesso à educação 

superior pela utilização da HE como pré-requisito de ocupação de vagas nos cursos do 

Departamento de Música do IdA da UnB. Assim, visando responder o problema de 

pesquisa – Qual o perfil dos aprovados no VEST HE nos cursos do Departamento de 

Música nos anos de 2014 a 2019? – buscamos apresentar uma discussão sobre como o 

perfil desses candidatos aprovados no VEST HE nesse período se relaciona com a política 

de ocupação de vagas nos cursos do Departamento de Música. 

Como podemos inferir, a UnB vem exigindo a HE desde 1979 para os cursos do 

Departamento de Música. As razões e os motivos que nos levam a investigar o problema 

                                                 
3
 Disponível em: <http://unb.br/graduacao2/formas-de-ingresso/587-formas-de-ingresso?menu=434.> 

http://unb.br/graduacao2/formas-de-ingresso/587-formas-de-ingresso?menu=434
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proposto implica conhecer os desdobramentos e impactos que o uso da HE causa no acesso 

à educação superior.  

Sendo assim, acreditamos que um estudo com o recorte aqui apresentado pode 

contribuir para conhecermos sobre essa modalidade de acesso à educação superior, uma vez 

que essa certificação passou a ser utilizada juntamente com os resultados do Enem para 

ingresso de candidatos dos cursos do IdA e da FAU na UnB, no processo seletivo 

denominado VEST HE, a partir de 2014. 

Ademais, acreditamos que a pesquisa baseada nesses moldes traz para a Instituição 

aspectos positivos e negativos. Como aspectos positivos podemos citar, dentre outros, 

autoconhecimento institucional que poderá ser utilizada em processos decisórios e melhora 

de ampliação democrática do acesso a esses cursos. Como aspectos negativos poderão ser 

evidenciadas lacunas no âmbito da regulamentação acerca desses processos seletivos.   

 Além desse cenário panorâmico que justifica a importância da presente pesquisa, há 

outros dois pontos, reciprocamente relacionados, que embasaram nossas escolhas temática, 

teórica e metodológica.  

O primeiro deles é pautado na nossa atuação no segmento da educação superior e as 

consequentes reflexões daí advindas, dentre as quais destaco: como poderíamos aprimorar a 

utilização dessa política na UnB, e, por que não, em outras universidades que também 

utilizam algum tipo de certificação para os cursos na área de artes. 

 Este estudo se justifica também pela nossa busca em promover um aprimoramento 

teórico sobre o que define e caracteriza o acesso à educação superior. Assim, baseado nessa 

problematização de pesquisa nos âmbitos e conceitos de estratégias de acesso à educação 

superior, como parte estruturante de uma política pública de direito à educação, em 

particular, nos cursos de licenciatura e bacharelado do IdA/UnB.  

 E, ainda, promover um aprimoramento teórico, em relação às lacunas existentes 

quanto ao que define e caracteriza a política de acesso à educação superior, o que é 

reforçado pela ausência de estudos e indicadores precisos que permitam mensurar, ou 

tipificar as estratégias de utilização da certificação específica como modalidade de acesso 

às instituições de educação superior. 

Por política de acesso à educação superior entendemos que se trata do direito à 

educação pré-estabelecido pela Constituição de 1988 e pela Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDBEN) - Lei 9394/96 (GISI & PEGORINI, 2016). Essa perspectiva 
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de definição e compreensão do conceito de política de acesso à educação superior engloba 

aspectos da legislação vigente e é compartilhada na comunidade científica. Há avanços 

relacionados à ampliação do acesso à educação superior assegurado na Constituição 

Federal de 1988 que legitima a educação como um direito de todos. 

 Cumpre ressaltar que um estudo nessas dimensões é relevante por propiciar novas 

reflexões no âmbito da gestão de políticas públicas. E que, embora não seja muito 

compreendido, ou ainda precariamente investigado, o uso da certificação HE como 

requisito de ingresso parece que é comum entre as instituições brasileiras em destaque em 

alguns relatos de professores do Departamento de Música, fortalecendo sua necessidade de 

investigação. 

Um fator que nos chamou a atenção é que no currículo da educação básica do 

Distrito Federal, para o ensino médio, há a obrigatoriedade do componente curricular 

música, incluído na matriz curricular Multiletramentos, Criatividade e Movimento 

(Curriculum em Movimento, 2018). No entanto, poucos profissionais são habilitados para 

trabalhar esses conteúdos (Sena, 2016), haja vista a baixa taxa de ocupação das vagas e o 

baixo número de instituição de ensino superior que oferecem cursos de música. 

Atualmente, no DF, temos a UnB como a única IES a oferecer os cursos presenciais e a 

distância; e oferecendo cursos a distância temos: o Centro Universitário do Sul de Minas 

(UNIS-MG); Centro Universitário Claretiano (CEUCLAR); e, o Centro Universitário 

Internacional (UNINTER).  

 Nesse contexto, a utilização do VEST HE pode ainda se apresentar como um 

bloqueio de direitos, inviabilizando estudantes de outras regiões do Brasil possam concorrer 

às vagas oferecidas pelos cursos do IdA, destacado no capítulo revisão de literatura. A 

partir do cenário apresentado, enfatizamos a importância da temática no contexto do 

desenvolvimento da gestão pública de acesso à educação superior que está se tornando mais 

relevante no cenário educacional.  

Formulação do problema 

No estudo acerca do acesso à educação superior, em que o foco foi apresentar o 

perfil dos candidatos aprovados no VEST HE nos cursos do Departamento de Música nos 

anos de 2014 a 2019, aqui contextualizado, definimos o problema de pesquisa: qual o 

perfil dos aprovados pelo VEST HE nos cursos de música nos anos de 2014 a 2019? 
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Esse problema surgiu como uma tentativa de traçar um perfil dos estudantes 

oriundos desta forma de ingresso e possibilitará ao Departamento de Música promover 

políticas institucionais direcionadas para estes estudantes com ações pedagógicas e 

qualificação profissional para atender às novas exigências do mundo do trabalho.  

Por outro lado, a pesquisa pode servir de base para realização de futuros estudos que 

poderão contribuir para o debate acerca da formação do profissional, podendo inclusive 

servir de subsídios em possíveis reformas curriculares. Para tanto, tomamos como questão 

central: o perfil dos aprovados pelo VEST HE nos cursos de música nos anos de 2014 a 

2019. Para respondê-la traçamos os objetivos. 

Objetivo geral 

O objetivo geral desta pesquisa é apresentar o perfil dos aprovados no VEST HE 

nos cursos do Departamento de Música nos anos de 2014 a 2019, relacionando as políticas 

institucionais, as ações pedagógicas e as novas exigências do mundo do trabalho. 

Objetivos específicos 

Para alcançar tal objetivo, traçamos os seguintes objetivos específicos. 

 Realizar estudo estatístico de associação e relação entre as variáveis: sistema 

de ingresso, renda, raça e gênero dos aprovados no VEST HE de 2014 a 

2019; 

 Apresentar as formas de ingresso na UnB e 

 Apresentar infográficos sobre o perfil aprovados no VEST HE de 2014 a 

2019. 

Caracterização do Instituto de Artes 

No site do IdA
4
 identificamos que o  Instituto Central de Artes (ICA) fazia parte do 

curso-tronco da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo (FAU), criado em abril de 1962 por 

Alcides da Rocha Miranda, que veio para Brasília por conta do Serviço do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional (SPHAN), atraído pelas possibilidades que a nova capital 

poderia oferecer sob a batuta de Lúcio Costa e Oscar Niemeyer. 

No Plano Orientador da UnB, publicado em 1962, o ICA foi projetado com a 

                                                 
4
 Disponível em: < http://www.ida.unb.br/o-instituto-de-artes. > 

http://www.ida.unb.br/o-instituto-de-artes
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função fundamental de dar a toda a comunidade de Brasília oportunidade 

de experiência e de apreciação artística. Assim, espera a Universidade 

tornar-se capaz de despertar vocações e incentivar a criatividade e, 

sobretudo, formar plateias esclarecidas, que se façam efetivamente 

herdeiras do patrimônio artístico da humanidade. O investimento principal 

da UnB nesse campo foi na formação artesanal e no apuramento do gosto 

dos estudantes de arquitetura, de desenho industrial, da arte do livro, das 

artes gráficas e plásticas, na formação dos especialistas no uso dos meios 

audiovisuais de difusão cultural e de educação.  

 

O ensino de arte na UnB assumiu sempre uma atitude independente e inovadora, 

tanto por parte dos professores quanto por parte dos estudantes e talvez por essa razão tenha 

sofrido tantas interferências durante sua história. Nesse contexto, se reerguendo das cinzas 

da ditadura, buscando sua identidade, a comunidade artística decidiu pela criação do IdA 

em 1989, que passou a compreender o departamento de Artes Visuais, Artes Cênicas e 

Música.  

A crescente demanda de alunos tornou flagrante a precariedade dos espaços 

existentes nos dois prédios de Serviços Gerais (SGs) ocupados pelos departamentos. 

Destacam-se, ainda, a criação de novos cursos, tais como o curso de Desenho Industrial, o 

Mestrado em Música e o curso de especialização Arteduca pela linha de pesquisa arte e 

tecnologia do Programa de Pós- Graduação em Arte (PPG-Arte).  

O IdA, atualmente, é composto por quatro departamentos e se tornou a décima 

quinta maior comunidade da UnB entre as 26 unidades acadêmicas, em número de 

professores, de servidores técnicos administrativos e de alunos (PDI UnB 2018-2022).  

Caracterização do Departamento de Música da Universidade de Brasília 

Como campo de estudo foi escolhido o Departamento de Música que hoje é 

composto por 39 docentes, 7 servidores técnicos administrativos, em torno de 228 alunos 

de graduação presencial, 146  alunos de graduação do curso a distância e 25 alunos de pós-

graduação. 

A criação do Departamento de Música remonta a 1962, ano em que o compositor, 

maestro e pedagogo Cláudio Santoro, a pedido de Darcy Ribeiro, desenvolve o projeto 

estrutural e pedagógico, o qual permanece relevante nos seus principais elementos 

definidores do perfil do ensino artístico em música, abraçando a filosofia inovadora da UnB 

em relação ao contexto educacional brasileiro.  

Atualmente o ingresso dos estudantes nos cursos de Música, é feito em dois 

momentos: para o primeiro e para o segundo semestre letivo de cada ano. São oferecidas 65 
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vagas anuais para o curso presencial de bacharelado em Música diurno, divididas em 26 

vagas para o primeiro semestre e 39 vagas para o segundo semestre, para 17 habilitações 

(canto, clarineta, composição, contrabaixo, fagote, flauta, oboé, piano, regência, saxofone, 

trombone, trompa, trompete, viola, violão, violino e violoncelo); para o curso presencial de 

licenciatura em Música diurno são oferecidas 40 vagas divididas em 16 vagas para o 

primeiro semestre e 24 vagas para o segundo semestre; para o curso presencial de 

licenciatura em Música noturna são oferecidas 65 vagas divididas em 26 vagas para o 

primeiro semestre e 39 vagas para o segundo semestre5. Já para o curso de licenciatura em 

Música a distância pelo Sistema Universidade aberto do Brasil (UAB), em 2019 foram 

ofertadas o total de 150 vagas, divididas entre os polos das cidades de: Alexânia/GO, 

Anápolis/GO, Franca/SP, Palmas/TO e Rio Branco/AC6.  

Para o ingresso nesses cursos, para além dos sistemas primário e secundário, é 

exigida ainda a certificação HE no ato do registro de matrícula. 

As formas de ingresso primário no curso de Graduação em Música da UnB são: 

Vestibular tradicional, Programa de Avaliação Seriada (PAS), Sistema de Acesso pelo 

ENEM. Além das formas de ingresso primário, outras formas de ingresso no curso de 

Graduação em Música da UnB, denominadas formas de ingresso secundário, são: 

Transferência obrigatória, Transferência facultativa, Portadores de diploma de curso 

superior, Mudança de curso, Alunos estrangeiros - para estrangeiros, e há ainda três outras 

formas de ingresso no curso: matrícula cortesia, Programa de Estudantes-Convênio de 

Graduação (PEC-G) e convênio interinstitucional internacional, que foram apresentados no 

item 1.3 dessa dissertação. 

 

  

                                                 
5
 https://cdn.cebraspe.org.br/vestibulares/CURSOS_HE_19_1/arquivos/ED_1_2019_CURSOS_HE_19_1_ABERTURA.PDF 

http://www.cespe.unb.br/pas/arquivos/ED_21_PAS_3%20_2016%20-2018_Abt.pdf?p=aec1fc 
https://cdn.cebraspe.org.br/vestibulares/VESTUNB_19/arquivos/ED_1_2019_VESTUNB_19___ABERTURA.PDF 

 
6 
https://cdn.cebraspe.org.br/vestibulares/UAB_20_LICENCIATURA/arquivos/ED_1_2019_UAB_20_LICENCIATURA_ABER

TURA.PDF AJUSTAR NA LINHA ANTERIOR 

https://cdn.cebraspe.org.br/vestibulares/CURSOS_HE_19_1/arquivos/ED_1_2019_CURSOS_HE_19_1_ABERTURA.PDF
http://www.cespe.unb.br/pas/arquivos/ED_21_PAS_3%20_2016%20-2018_Abt.pdf?p=aec1fc
https://cdn.cebraspe.org.br/vestibulares/UAB_20_LICENCIATURA/arquivos/ED_1_2019_UAB_20_LICENCIATURA_ABERTURA.PDF
https://cdn.cebraspe.org.br/vestibulares/UAB_20_LICENCIATURA/arquivos/ED_1_2019_UAB_20_LICENCIATURA_ABERTURA.PDF
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1. REVISÃO DE LITERATURA 

Para entender o perfil dos aprovados pelo VEST HE nos cursos do Departamento de 

Música nos anos de 2014 a 2019, buscamos nossa trajetória teórica por meio de seis 

caminhos. O primeiro aborda as questões levantadas em pesquisas recentes no Brasil sobre 

políticas públicas de acesso à Educação Superior, que denominamos estado da arte. O 

segundo aborda as pesquisas sobre perfil. O terceiro descreve as formas de ingresso na 

UnB. O quarto trata da operacionalização da HE na UnB. O quinto aborda o Enem na UnB. 

No sexto, por fim, discorremos sobre Implantação do VEST HE na UnB. 

1.1 Estado da Arte de Política de Acesso à Educação Superior no Brasil  

Nesta seção, revisamos a literatura produzida e publicada, nos últimos seis anos, em 

bases de dados nacionais que abordam nosso objeto de estudo – o acesso à educação 

superior no Brasil. O objetivo foi verificar o que está sendo discutido sobre estas políticas, 

Enem, SiSU, HE. Com a intenção de conhecer pesquisas realizadas no Brasil, com recorte 

temporal de 2013 a 2018, procedemos com uma pesquisa de revisão de literatura. 

Considerando a Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UnB 

(CEPE/UnB) 106/2013, em que é aprovada a adesão da UnB ao SiSU. A opção por estudos 

brasileiros foi feita tendo como base a HE e o SiSU, que são específicos do Brasil.  

A pesquisa foi realizada no ano de 2018, inicialmente pelo Google Acadêmico
7
, na 

Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD)
8
 e no portal de periódicos da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – periódicos (CAPES)
9
.  O 

jogo de palavras-chave foi diferenciado em cada plataforma de busca devido as suas 

características. 

O Google Acadêmico é uma ferramenta de busca do Google que permite pesquisar 

trabalhos acadêmicos, literatura escolar, jornais de universidades e artigos variados. Assim, 

foram agrupadas as palavras-chave entre aspas para recuperar publicações sobre a temática 

desta dissertação. A BDTD é uma ferramenta criada para reunir os sistemas de informação 

de teses e dissertações de instituições de educação superior brasileira e de brasileiros no 

exterior. Nessa plataforma, foi utilizada a busca avançada.  

A plataforma digital de periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior (CAPES) abrange a maioria das mais importantes bases de publicações 

                                                 
7
 https://scholar.Google.com.br/. 

8
 http://bdtd.ibict.br/vufind/. 

9
 http://www.periodicos.capes.gov.br/. 
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nacionais e internacionais com revisão de pares. No portal CAPES, as fontes pesquisadas 

foram: Directory of Open Access Journals (DOAJ), Scopus (Elsevier), SciELO (CrossRef) 

e ProQuest Advanced Technologies & Aerospace Collection. Nessa plataforma foi 

utilizado o marcador booleano AND para agrupar as expressões pesquisadas. 

Após os resultados das pesquisas nas plataformas citadas, criamos a Tabela 2 

apresentando as bases pesquisadas, palavras-chave tal qual utilizadas na busca, estudos 

recuperados, quantidade de resumos lidos, descartados e estudos selecionados. Partiu-se 

então para as leituras sistemáticas, procurando identificar as informações referentes a cada 

uma das pesquisas encontradas. Tomadas essas justificativas metodológicas, apresentamos 

a Tabela 2: 
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Tabela 2 – Bases pesquisadas, palavras-chave, estudos recuperados, quantidade de resumos lidos, descartados e estudos 

selecionados. 

Palavras-chave 
Estudos 

recuperados 

Resumos 

lidos 

Estudos 

descartados 
Estudos Selecionados 

Google Acadêmico: "política pública", 

"políticas de acesso à educação superior", 

"Enem", "SiSU", "habilidade específica" 
 

4 4 0 
Machado (2014); Oliveira (2014); Góis (2015); 

e, Reis (2015) 

BDTD: política pública, política de acesso à 

educação superior, Enem, SiSU, habilidade 

específica 

 

9 9 3 Abreu (2013); Santos (2013); Gómez (2015); 

Goellner (2017); Oliveira (2017) e Souza 

(2017) 

CAPES: 1º grupo de palavras-chave (Políticas 

de acesso à educação superior AND Enem) 2º 

grupo de palavras-chave (Políticas de acesso à 

educação superior AND SiSU) 

26 26 14 Golgher, Amaral e Neves (2014); Turgeon e 

Chaves, Wives (2014); Feres e Daflon (2015); 

Aguiar (2016); Nascimento, Monteiro e 

Teixeira (2016); Real e Moreira (2016); 

Bonaldi (2017); Campos, Machado, Miranda e 

Costa (2017); Nunes e Guerrini (2017); Santos, 

Silva e Melo(2017), Bonaldi (2018); Lima, 

Malange e Borges (2018) 
Fonte: Elaborada pelo autor, 2019. 
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Na Tabela 2, evidenciamos que foram recuperados 39 estudos em três bases de 

dados. Foram descartados 17 estudos, pois não correspondiam à temática de nossa 

investigação. Todos os 39 estudos foram lidos e selecionamos 22 para compor o estado da 

arte sobre o acesso à educação superior no Brasil. 

Na primeira base de dados, Google Acadêmico, foram utilizadas a combinação das 

palavras-chave: “política pública”, “políticas de acesso à educação superior”, “Enem”, 

“SiSU’ e “habilidade específica”, com recorte temporal do período de 2013 a 2018, 

obtendo-se quatro  estudos que foram cuidadosamente lidos e selecionados. 

Na segunda base de dados, BDTD, foi utilizada a combinação das palavras-chave: 

“política pública”, “políticas de acesso à educação superior”, “Enem”, “SiSU’ e “habilidade 

específica”, com recorte temporal do período de 2013 a 2018, idioma em português, 

obtendo-se nove estudos que foram cuidadosamente lidos dos quais seis foram  

selecionados. 

Na terceira base de dados, periódicos CAPES, foi utilizada a combinação de dois 

grupos de palavras-chave. Na primeira combinação, utilizamos “política de acesso à 

educação superior” AND “Enem” e obtivemos 135 estudos entre artigos, livros e recursos 

textuais, dos quais 55 foram revisados por pares, com o recorte temporal de 2013 a 2018. 

Assim obtivemos 41 estudos, que em língua portuguesa reduziu-se para 29 e, como último 

critério as coleções citadas anteriormente, chegando a um resultado de 17 estudos. Na 

segunda combinação, utilizamos “política de acesso à educação superior” AND “SiSU” e 

obtivemos 32 estudos entre artigos, livros e recursos textuais, dos quais 10 foram revisados 

por pares, com o recorte temporal de 2013 a 2018 em língua portuguesa. Obtivemos 9 

estudos. No total, foram recuperados 26 estudos, que foram cuidadosamente lidos, dos 

quais, 14 foram selecionados. 

Para entender o perfil dos aprovados pelo VEST HE nos cursos do Departamento de 

Música nos anos de 2014 a 2019, diante dos resultados da pesquisa bibliográfica realizada, 

observamos que o acesso à educação superior tem sido abordado por diferentes 

pesquisadores, sob diferentes enfoques, ao longo do tempo.  

Góis (2015) trata das formas de acesso à educação superior afirmando que, embora 

o governo tenha criado o Enem como mecanismo facilitador do ingresso a educação, esse 

ainda precisa ser melhorado, a fim de que todos tenham acesso às Instituição de Ensino 

Superior (IES) públicas. Nessa perspectiva, Machado (2014) considera que, por se tratar de 

uma política de acesso recente, somente daqui a alguns anos será possível avaliar se a 
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decisão de aderir ao SiSU foi uma deliberação acertada, os impactos dessa decisão, se a 

Seleção Unificada democratiza o acesso e se o Enem atende aos seus objetivos. 

Noutro estudo que abordou as principais políticas públicas para o setor de educação 

superior adotadas pelo governo Lula. A autora apresenta aspectos de continuidade e ruptura 

e discute como a ampliação e democratização de acesso ocorreu naquele período sob o viés 

da equidade, contemplando populações historicamente não atendidas (AGUIAR, 2016). 

Além disso, Aguiar (2016) aponta ainda que houve melhora nos instrumentos de 

avaliação da educação superior e grande crescimento da educação a distância com enfoque 

massificador. Sendo que a educação a distância é uma modalidade educacional que 

responde aos interesses do governo em expandir e direcionar a educação superior de 

maneira bastante eficiente (NUNES & GUERRINI, 2017). 

Acesso e acessibilidade na educação superior são termos utilizados para designar 

ações diferentes. Contudo, embora sejam distintos devem ser compreendidos em conjunto, 

pois um complementa o outro na garantia de direitos à educação. Acesso é o ato de entrada 

de uma pessoa na educação superior. No nosso caso, entendemos acesso como ingresso. A 

acessibilidade é o conjunto de ações institucionais que garantem a permanência do 

estudante ingressante na educação superior. Os programas de assistência estudantil unidos a 

avanços na luta por direitos à educação são exemplos dessas ações, que fortalecem as 

políticas de Estado na construção histórica sobre a garantia desses direitos 

(NASCIMENTO, MONTEIRO & TEIXEIRA, 2016).  

Nessa perspectiva, não basta acessar a educação superior, pois é necessário ter 

condições para nela permanecer (REIS, 2015). A permanência estudantil e a inclusão social 

prometida por programas de assistência estudantil vêm atuando na tentativa de melhoria das 

condições de ingresso e permanência dos estudantes. 

Noutra vertente, encontramos estudos que tratam de casos de jovens de camadas 

sociais inferiores que buscou alcançar a educação superior com base em uma iniciativa de 

cursinho popular, demonstrando uma heterogeneidade em aspectos educacionais em que se 

observa nexo entre capital social, estilo de vida e trajetória educacional (SANTOS, 2013; 

BONALDI, 2017; 2018; GOELLNER, 2017).  

Nesses estudos são abordados o perfil dos jovens e são posicionados estatutos e 

condições que demarcam as condições de expansão da educação superior no país. Lima, 

Malange e Borges (2018) abordam implicações do SiSU no processo de democratização do 

acesso à educação superior, apresentando o caso de uma universidade federal. No estudo 
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verificam-se mudanças no perfil acadêmico de estudantes, nas políticas institucionais, na 

gestão administração e na gestão pedagógica.  

Na mesma linha, Santos, Silva e Melo (2017), apontam aspectos da democratização 

do acesso pela facilitação, expansão e universalização que o uso do Enem corroborou em 

uma instituição de educação superior estadual, ampliando acesso aos cursos de graduação 

por ela oferecidos. Existem tendências para uma maior democratização de oportunidades de 

acesso à educação superior, na medida em que as IES possibilitam aos estudantes, 

principalmente do interior e das classes menos favorecidas, ingressarem nas universidades 

(SANTOS, 2013). O aumento na adesão de alunos em vulnerabilidade socioeconômica ao 

Enem tem se mostrado crescente comparado aos alunos de escolas particulares 

(OLIVEIRA, 2017), evidenciando principalmente alunos negros, de baixa renda e oriundos 

de escolas públicas.   

De acordo com Senkevics (2017), o Estado brasileiro não dispõe, na atualidade, de 

ferramentas devidamente consolidadas para o acompanhamento da inclusão de negros e 

indígenas na educação superior, bem como dos demais públicos-alvo do sistema federal de 

reserva de vagas em instituições de educação superior. O autor afirma ainda em seu estudo 

que pela análise do fenômeno da não declaração entre estudantes dos cursos de graduação 

das IES públicas federais, foi constatado que os percentuais de matrículas sobre as quais ele 

não dispunha de dados raciais são altos, o que reforça nessa dissertação o resultado da 

pesquisa no diz respeito a opção dos candidatos em concorrer pelo sistema de vagas 

universal. 

A implementação do Enem/SiSU como instrumento de acesso à educação superior 

apresenta questões críticas, como raça e renda, e amplia a necessidade de estudos mais 

específicos sobre essa temática (OLIVEIRA, 2017). O que se sabe é que essa 

implementação vem revelando o contexto histórico, político, econômico e educacional que 

determinou sua concepção e influenciou suas transformações até a adesão da atual função 

de política pública voltada para a democratização e inclusão na educação superior, proposta 

pelo governo (SOUZA, 2017), diferenciando-se de outras formas de ingresso, como os 

vestibulares tradicionais realizados por cada instituição (GOELLNER, 2017).  

Nesse contexto, Real e Moreira (2016), tratam do acesso enviesado à educação 

superior, direcionando estudos sobre decisões de tribunais de justiça estaduais em que 

visam identificar os entendimentos desses tribunais a respeito de demandas com base na 

nota obtida pelo estudante do Enem. Esses autores verificaram que essas decisões judiciais 

contrariam as normas de limitação de idade para concessão de certificação de conclusão de 
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nível médio e desconsideram os objetivos democratizantes do Enem como política pública 

de acesso à educação superior. 

O estudo sobre a perspectiva das políticas de ações afirmativas no acesso à 

educação superior por cotas raciais foi investigado por diferentes autores (TURGEON, 

CHAVES & WIVES, 2014); com avaliação de impacto do bônus sócio racial no 

desempenho acadêmico de estudantes (GOLGHER, AMARAL & NEVES, 2014); o 

surgimento do argumento público sobre privilégio e cotas raciais no acesso à educação 

superior (FERES & DAFLON, 2015). 

Sendo assim, pesquisas sobre cotas sociais, ações afirmativas e evasão sob a 

perspectiva da lei n. 12.711/2012 (CAMPOS et al, 2017), estão sendo realizadas 

demonstrando que não afetam significativamente as taxas de evasão quanto à origem dos 

ingressantes. Assimetrias socioeconômicas referentes ao acesso à educação superior 

demonstram uma elitização nas universidades federais antes da adesão ao SiSU (ABREU, 

2013). Em estudo sobre avaliação de ingresso, permanência e evasão, Gómez (2015) 

evidencia que o apoio à democratização do acesso e permanência dos estudantes 

socialmente carentes são ações importantes para se evitar a evasão de estudantes e a 

conclusão dos estudos. 

Os estudos supracitados abordaram nosso tema que é o acesso ao ensino superior 

sob quatro perspectivas: (1) formas de acesso e avaliação da educação superior (GÓIS, 

2015; MACHADO 2014; AGUIAR, 2016; NUNES & GUERRINI, 2017); (2) assistência 

estudantil (ABREU, 2013; GÓMEZ, 2015; NASCIMENTO, MONTEIRO & TEIXEIRA 

2016; REAL & MOREIRA, 2016; REIS, 2015); (3) políticas de ações afirmativas raciais e 

sociais; e, (4) perfil de ingressantes e democratização do acesso na educação superior 

(GOLGHER; AMARAL & NEVES, 2014; TURGEON; CHAVES & WIVES, 2014; 

SANTOS, 2013; FERES & DAFLON, 2015; BONALDI, 2017; 2018; CAMPOS et al, 

2017; GOELLNER, 2017; LIMA, MALANGE & BORGES, 2018; OLIVEIRA, 2017). 

Para Azevedo (2004), as políticas públicas são ações que guardam intrínseca 

conexão com o universo cultural e simbólico e se constituem a partir de uma questão que se 

torna socialmente problematizada. 

Como se pôde observar nas pesquisas produzidas nos últimos anos acerca da 

combinação do Enem/SiSU no Brasil, há enfoque em quatro eixos: 1) nas formas de acesso 

e avaliação; 2) assistência estudantil; 3) políticas de ações afirmativas raciais e sociais e 4) 

perfil de ingressantes e democratização do acesso na educação superior. O quarto eixo 

envolve estudos que evidenciaram resultados de pesquisas similares a nossa problemática 
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no acesso à educação superior e, também, se relacionam ao eixo três que aborda as ações 

afirmativas raciais e sociais. 

Diante do exposto, partimos para apresentação das formas de ingresso na UnB, 

diferenciando as formas de acesso e selecionando a forma de ingresso que combina o 

Enem/SiSU com a HE que no caso específico da UnB é chamada de VEST HE. Ao longo 

das próximas subseções são apresentadas tais definições. 

1.2 O que dizem as pesquisas sobre perfil  

Tomando como base o tema desta dissertação, aprofundamos as pesquisas sobre o 

perfil de estudantes que acessaram o ensino superior levantadas no tópico Estado da Arte de 

Política de Acesso à Educação Superior no Brasil. 

Escolhemos quatro pesquisas para discutir. Na primeira, Santos (2013) apresenta 

um estudo sobre acesso à educação superior: a utilização do Enem/SiSU na Universidade 

Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB), que tem como objetivo identificar, no candidato 

inscrito e selecionado na UFRB no período de 2009 e 2010, se o Enem/SiSU mudou o 

perfil do ingressante e promoveu a democratização.  

Na segunda pesquisa, Costa e Nogueira (2015) sugerem um questionamento sobre 

ensino superior: instrumento de mobilidade econômica? Além disso, refletem sobre lições 

das experiências de alternativas de acesso na UnB, com o objetivo de analisar se as 

características de origem dos candidatos ao ensino superior impactam a sua aprovação e 

opção por um determinado curso, repercutindo sobre seus ganhos futuros e 

consequentemente sobre a mobilidade ocupacional e distributiva do sistema econômico, 

entre 2009 e 2013.  

Seguindo para o terceiro estudo, Goellner (2017) apresenta em sua pesquisa: 

política pública de acesso ao ensino superior, abordando a utilização do Enem/SiSU na 

Universidade de Brasília de 2012 a 2016. Teve como objetivo estudar o SiSU, por meio do 

Enem e de que forma se diferenciam das outras formas de ingresso na UnB. Por último, 

Lima, Malange e Borges (2018) trazem um estudo do caso da Universidade do Estado do 

Mato Grosso (UNEMAT) sobre as implicações do SiSU no processo de democratização do 

acesso à educação superior. É um trabalho que teve como objetivo de compreender a 

adesão ao SiSU no campus Universidade de Cáceres e sua relação com o processo de 

democratização da IES, no período de 2013 a 2015.  
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Segundo as pesquisas encontradas, verificamos que, para Lima, Malange e Borges 

(2018), o perfil de ingressantes pode ser entendido a partir de dados pessoais, dados 

escolares, dados familiares e econômicos. Acerca dos dados pessoais os autores abordaram 

quatro tópicos: gênero, idade, cor/raça e estado civil. Já Goellner (2017), trata dos perfis de 

alunos ingressantes, entre os anos de 2012 a 2013, apontando as principais formas de 

ingresso em quatro tópicos: variáveis de ingresso em que trata os tipos de ingresso e cotas; 

variáveis socioeconômicas, que trata da raça/cor da pele, gênero, idade, naturalidade, forma 

de moradia e análise a partir da renda; trajetórias pré-universitária que se referiam àqueles 

estudantes que realizaram cursos preparatórios, atividades extracurriculares, natureza 

institucional da escola de origem e, por fim, a satisfação com o curso escolhido, abordando 

a escolha do curso e a mudança do curso.  

Embora Goellener (2017) enfoque a relação do perfil relacionando-o as diferentes 

formas de ingresso, no recorte de nossa pesquisa, o foco centra-se apenas no perfil dos 

estudantes que ingressaram por meio do SiSU, pois entendemos que o VEST HE teve como 

função abarcar os processos seletivos dos cursos que utilizavam a HE na forma de ingresso 

via SiSU.  

Sobre o indicador gênero dos ingressantes, em relação ao SiSU, tem-se que os 

cursos de agronomia e matemática representaram respectivamente, 67,5% e 74,3% dos 

ingressantes do gênero masculino, em oposição aos cursos de pedagogia e letras, com 

representação de 91,7% e 73,6% das ingressantes do gênero feminino (LIMA, MALANGE 

& BORGES, 2018).  

Em relação ao vestibular, os cursos de agronomia e matemática representaram 82% 

e 76,8% dos ingressantes do gênero masculino, enquanto pedagogia e letras foram 

representados por 90,5% e 76,4% do gênero feminino. Para Goellner (2017), quanto a 

variável gênero não existiu uma variação significativa entre as formas de ingresso apesar de 

as mulheres terem maiores porcentagens, seguindo uma tendência observada no ensino 

superior no Brasil de modo geral10. Já na porcentagem de respondentes por gênero e curso 

foi evidenciado na pesquisa de Goellner (2017, p. 54), o curso de engenharia apresentou 

maior diferença entre estudantes do gênero masculino em detrimento do gênero feminino e 

o curso que apresentou maior porcentagem do gênero feminino foi o de pedagogia. 

Entretanto, no conjunto geral “pelo SiSU ingressaram mais homens do que mulheres” 

(GOELLNER, 2017, p.55).  

                                                 
10 Segundo o Ministério da Educação em pesquisa realizada pelo INEP, as mulheres são maioria no ingresso e 

formatura em cursos superiores. (CENSO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 2013, 2015) 
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No quesito idade, a maioria dos estudantes matriculados nos cursos de graduação se 

situavam na faixa etária de 18 a 24 anos (LIMA, MALANGE & BORGES, 2018). 

Enquanto para Goellner (2017), no que diz respeito a faixa etária, houve um destaque para 

os alunos que ingressaram pelo Programa de Avaliação Seriada (PAS) que estavam nas 

faixas etárias memores de 18 anos e entre 18 e 23 anos. Ao passo que os alunos que 

ingressaram pelo vestibular, Enem vagas remanescentes e por outras formas, que se 

concentravam nas faixas maiores etárias.  

Em relação da cor/raça a UNEMAT possui uma política de ação afirmativa que 

reserva 25% das vagas aos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos, por meio do 

Programa de Integração e Inclusão Ético-Racial, seja pelo SiSU ou pelo vestibular. Nos 

cursos de geografia e história, a maioria dos ingressantes se autodeclararam pardos ou 

pretos e essa população estavam matriculados nos cursos noturnos com habilitação em 

licenciatura, já nos cursos de direito, enfermagem e medicina a predominância era de 

brancos e a população matriculada com habilitação de bacharelado diurno (LIMA, 

MALANGE & BORGES, 2018).  

Para Santos (2013), em sua pesquisa, o maior percentual de candidatos selecionados 

por meio do vestibular em 2009, 45,5% se autodeclaram pardos, e em 2010 o percentual de 

candidatos pardos selecionados via SiSU foi de 39,19%.  Para Goellner (2017), com relação 

a distribuição de estudantes que ingressaram pelo SiSU por raça/cor ficou evidenciado a 

seleção de mais alunos cotistas. Em 2015 e 2016, por exemplo, 51,2% e 41,6% dos 

estudantes que ingressaram eram cotistas o que indica um aumento no ingresso. Goellner 

(2017), ainda acrescenta, sobre as variáveis socioeconômicas, que o PAS selecionou mais 

alunos brancos. Em seguida, o vestibular foi apontado como a forma de entrada que possuiu 

um número elevado de alunos brancos.   

Já no estado civil abordado por Lima, Malange e Borges (2018), a predominância 

dos ingressantes eram solteiros. Goellner, (2017), Santos (2013) e Costa e Nogueira (2015) 

não abordaram o indicador estado civil em suas pesquisas. 

Lima, Malange e Borges (2018), em relação aos dados escolares, abordaram quatro 

tópicos: ensino fundamental, ensino médio, modalidade de ensino médio e tempo de 

conclusão do ensino médio. Em relação ao ensino fundamental 86,1% dos ingressantes 

cursaram exclusivamente ou a maior parte do ensino fundamental em escola pública. Já no 

ensino médio 77,7% dos ingressantes se autodeclararam haver cursado o ensino médio 

exclusivamente ou em sua maior parte em escola pública. Na modalidade de ensino médio, 
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86,1% dos ingressantes afirmaram haver concluído o ensino médio na modalidade 

regular11.  

Em relação ao tempo de conclusão do ensino médio, 84,1% dos ingressantes 

terminaram o ensino médio em até três anos. Sobre a trajetória pré-Universitária Goellner 

(2017), relacionou o status socioeconômico com a trajetória pré-universitária dos alunos. 

Ou seja, a oportunidade de fazer um curso pré-vestibular, curso de línguas e tipo de escola 

estava diretamente relacionado com a renda dos alunos. A autora inferiu que os alunos 

selecionados pelo PAS e Vestibular possuíam um índice de renda mais elevado, 

influenciando o tipo de escola cursado e as oportunidades extracurriculares do aluno. Foi 

observado também, pela autora, que os ingressantes pelo PAS e pelo Vestibular eram 

majoritariamente de escolas particulares. 

Já os alunos ingressantes pelo Enem seguiam a tendência oposta e eram 

majoritariamente oriundos de escolas públicas. Na distribuição de estudantes oriundos de 

escola pública, a autora verificou que houve um aumento de estudantes oriundos de escola 

pública pelo SiSU, uma hipótese se deve pelo fortalecimento de implantação da lei de cotas 

para estudantes oriundos de escolas públicas (GOELLNER, 2017). Nas pesquisas de Santos 

(2013) e Costa e Nogueira (2015) não foram abordados esses indicadores. 

Acerca dos dados familiares e econômicos, os autores abordam sete tópicos: nível 

de instrução do pai; nível de instrução da mãe; tipo de residência familiar; quantidade de 

pessoas na residência; atividade remunerada; renda mensal familiar; e, Unidade da 

Federação (UF) da cidade que reside (LIMA, MALANGE E BORGES, 2018).  

Sobre o nível de instrução do pai, o estudo mostra que 35,7% tinham o ensino 

fundamental completo e 11,4% tinham o ensino superior completo. E quanto ao nível de 

instrução da mãe, o estudo mostra que 29,2% tinham o ensino fundamental completo e 

20,1% tinham o ensino superior completo (LIMA, MALANGE & BORGES, 2018). Para 

Costa e Nogueira (2015), as escolaridades dos pais e das mães mais representativas foram 

as de nível superior, com 58% e 53% respectivamente, seguidos de: nível médio (17% e 

24%); fundamental completo (8% e 9%); fundamental incompleto (14% e 9%); sem 

escolarização (1% e 3%); e os que declararam não saber (3% e 2%). 

Diferentemente, Goellner (2017) aborda o indicador Satisfação com a escolha do 

curso, a autora aponta que as respostas dos alunos demonstraram que o PAS foi a forma de 

ingresso com alunos mais satisfeitos no sentido da escolha do curso, enquanto os alunos das 

                                                 
11 A modalidade regular, nesta pesquisa, refere-se aos cursos de ensino médio com duração de três anos. 
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outras formas, e principalmente das vagas remanescentes, demonstraram não terem entrado 

no curso desejado, o que possivelmente ocorreu pelo fatos de as vagas remanescentes serem 

de cursos menos concorridos e a forma de seleção ser simplificada. A satisfação da escolha 

com o curso refletiu também na questão de troca de curso. Os alunos que entraram pelo 

Enem vagas renascentes foram os que mais desejaram trocar de curso.  

Considerando o tipo de residência familiar, Lima, Malange e Borges (2018) 

apontam que 62,0% dos ingressantes declararam que as residências de suas famílias eram 

próprias e quitadas e, em relação à quantidade de pessoas, 62,4% declararam que mais de 

três pessoas residem no mesmo domicilio.  Goellner (2017) apontou que os ingressantes 

eram do DF e moravam com os pais. A autora acredita que essa tendência ocorreu pelo fato 

de o PAS ser uma avaliação seriada do Ensino Médio, ao passo que o Enem, o edital de  

vagas remanescentes e outras formas de acesso, selecionavam mais alunos de fora do 

Distrito Federal (DF), inclusive mais alunos do Nordeste. As análises do indicador, por 

forma de ingresso, revelaram que o PAS e o Vestibular selecionaram alunos com maiores 

indicadores socioeconômicos do que Enem para vagas remanescentes, com diferenças 

relativamente grandes chegando a 13 pontos de distância entre o PAS e o Enem para vagas 

renascentes.  

Em relação à atividade remunerada, Lima, Malange e Borges (2018), mostrou que 

60,6% dos ingressantes declararam que não exerciam atividade remunerada. Para Costa e 

Nogueira (2015), a maioria dos aprovados no vestibular da UnB (72%), entre 2009 e 2013, 

declararam ter renda mensal de até um salário-mínimo. Sobre renda mensal familiar, 57,4% 

dos ingressantes declararam renda de até dois salários mínimos. Encontramos em Santos 

(2013), que 28,82% dos selecionados têm renda familiar entre dois a cinco salários 

mínimos.    

No que concerne a UF da cidade em que reside, 90,7% eram domiciliados no estado 

de Mato Grosso (LIMA, MALANGE & BORGES, 2018).  Em contrapartida, Goellner 

(2017), aponta que em 2016 ingressaram pelo SiSU 58,19% alunos oriundos do DF; 6,88% 

oriundos do estado do Goiás; 6,31% oriundos do estado de Minas Gerais; 6,2% oriundos do 

estado de São Paulo; 4,15% oriundos do estado do Rio de Janeiro; 3,19% oriundos do 

estado da Bahia; 2,2% oriundos do estado do Piauí; 1,82% oriundos do estado do 

Maranhão; 1,59% oriundos do Ceará; 1,54% oriundos do estado do Pará; e, 8% oriundos de 

outros estados. Por se tratar de uma pesquisa realizada na UNEMAT, Santos (2013), 

indicou em seu estudo que 99,58% dos candidatos selecionados eram do estado da Bahia e 

os outros 0,42% eram dos estados de Sergipe, Paraíba, Minas Gerais e São Paulo. 
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Na distribuição de estudantes respondentes do SiSU por região de origem, houve 

um destaque para a região Sudeste por serem estados com maiores índices econômicos e 

educacionais, que teriam mais alunos com interesse no exame. Quanto à distribuição de 

estudantes por faixa etária, Goellner (2017) percebeu que o SiSU tendeu a selecionar 

alunos mais velhos, comparando as outras formas de ingresso. 

Como observamos neste subtópico os autores abordaram o perfil dos ingressantes 

sobre quatro perspectivas: dados pessoais, escolares, familiares e econômicos. Alguns deles 

correlacionaram dados escolares e econômicos e/ou dados familiares e econômicos aferindo 

diferentes maneiras de como o assunto tem sido abordado.  

A aproximação dos temas dessas pesquisas ao meu percurso como investigador foi 

fundamental para o objeto de conhecimento proposto por nossa investigação bem como 

forneceram termos/expressões ou palavras-chave que foram utilizados para dialogarmos 

com nossos resultados. 

1.3 Formas de ingresso na UnB  

Em busca de compreender o perfil dos aprovados pelo VEST HE nos cursos do 

Departamento de Música nos anos de 2014 a 2019, como base para realização desta 

pesquisa, buscamos apresentar cada forma de ingresso. Uma vez que não há publicações 

específicas sobre essa temática, buscamos, a priori, conhecer sobre as políticas de acesso à 

educação superior de uma forma geral na IES pesquisada.  

Entende-se por processos seletivos primários aqueles em que os estudantes 

ingressaram na UnB via Programa de Avaliação Seriada - PAS; SiSU/MEC; Vestibular 

Tradicional; Vestibular para Vagas Remanescentes; VEST HE; Vestibular Indígena; 

Vestibular para Licenciatura em Educação do Campo; Vestibular para Licenciatura em 

Libras; e para ensino a distância para a Universidade Aberta do Brasil - UAB, de forma que 

o Enem é utilizado apenas na forma de acesso via SiSU/MEC para os seguintes processos: 

Vestibular para Vagas Remanescentes; VEST HE; e Vestibular para Licenciatura em 

Educação do Campo. 

O programa de avaliação seriada (PAS) é o processo seletivo criado pela UnB em 

1995 como alternativa ao Vestibular para ingresso na Universidade. O PAS objetiva 

integrar a educação básica à superior para promover melhorias na qualidade do ensino
12

. 
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 Disponível em: < http://unb.br/graduacao2/formas-de-ingresso/593-formas-de-ingresso?menu=434. Acesso 

em: 12 de dez. de 2019> 

http://unb.br/graduacao2/formas-de-ingresso/593-formas-de-ingresso?menu=434
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Acontece em três etapas: uma a cada série do ensino médio. Ao final da 1ª, da 2ª e da 3ª 

séries do ensino médio, aplica-se a prova relativa aos conhecimentos adquiridos naquele 

ano de estudo. A classificação dos candidatos é feita após a prova da terceira etapa, com 

base na média ponderada (pesos 1, 2 e 3) obtida nos resultados das provas realizadas ao 

final de cada série. 

O SiSU é o Sistema de Seleção Unificada do Ministério da Educação (SiSU/MEC), 

para ingresso nas (IFES) de todo o Brasil que fizerem adesão ao sistema. Essa seleção 

utiliza as notas obtidas no Enem, sendo que as regras e as condições de seleção dos 

estudantes pelo SiSU/MEC, bem como os períodos de inscrição e de seleção dos candidatos 

são definidos por edital publicado pelo Ministério da Educação (MEC)
13

. 

O vestibular tradicional é o sistema de seleção tradicional da UnB, aplicado desde a 

fundação da instituição, em 1962. A prova é elaborada pela própria Universidade de 

Brasília e aplicada apenas para ingresso de estudantes no segundo semestre letivo. A 

classificação é feita com base no resultado obtido pelo candidato nas provas de 

conhecimentos e de redação elaboradas pela UnB. 

O vestibular para vagas remanescentes é o processo de seleção destinado ao 

provimento de vagas remanescentes dos processos seletivos primários (PAS, SiSU/MEC, 

Vestibular tradicional) para ingresso na UnB. A seleção compreende a análise das notas 

obtidas no Enem do ano anterior. 

O vestibular para cursos que exigem certificação de habilidades específicas (VEST 

HE) é o processo seletivo destinado a selecionar, no primeiro semestre letivo, candidatos a 

vagas em cursos de graduação que exigem HE. São eles: Arquitetura e Urbanismo, Artes 

Cênicas (bacharelado/licenciatura), Artes Plásticas (bacharelado/licenciatura), Design 

(bacharelado) e Música (bacharelado/licenciatura). Já que o SiSU/MEC não oferece vagas 

para esses cursos
14

, o VEST HE é a forma de ingresso alternativa criada pela UnB. A 

seleção compreende a análise das notas obtidas no Enem do ano anterior e a comprovação 

da HE para o curso desejado, dentro do período de validade, que compreende dois 

semestres ou um ano. 

O vestibular para licenciatura em educação do campo é o processo seletivo para 

curso de graduação que visa a formação de professores que atuarão na educação básica em 
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 Disponível em: < http://SiSU.mec.gov.br/ > 
14

 Disponível em: < http://unb.br/graduacao2/formas-de-ingresso/587-formas-de-ingresso?menu=434. > 

Acesso em: 12 de dez. de 2019. 
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escolas do campo na região do DF e entorno, a saber, Goiás (GO) e Minas Gerais (MG). A 

seleção compreende a análise das notas obtidas em uma das três últimas edições do Enem. 

Licenciatura em língua brasileira de sinais (LIBRAS) é a seleção para provimento 

de vagas no curso de graduação presencial em Licenciatura em Língua de Sinais 

Brasileira/Português como segunda língua. Esta compreende a avaliação de conhecimentos, 

mediante aplicação de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, e de redação 

em língua portuguesa, de caráter eliminatório. 

Sistema universidade aberta do Brasil (UAB) é a seleção para provimento de vagas 

nos cursos de graduação na modalidade a distância, pelo sistema UAB. O Sistema UAB, 

em parceria com a UnB, prevê vagas em cursos de graduação de licenciatura e bacharelado, 

na modalidade de educação a distância. O Sistema UAB conta com a participação de 

estados e municípios, que são os polos de apoio presencial para o atendimento aos alunos. 

Entende-se por processos seletivos secundários aqueles em que os estudantes 

ingressam na UnB via Transferência Obrigatória (TO), Transferência Facultativa (TF) e 

Portador de Diploma de Curso Superior (DCS). 

A transferência obrigatória é a forma de ingresso de aluno de outras IES do Brasil 

ou do exterior, a qualquer tempo e independentemente de vaga, concedida nos termos da lei 

a servidores públicos federais, civis e militares removidos ex-officio para o DF, ou o 

dependente legal econômico. Esse processo se destina ao servidor público federal civil ou 

militar, ou ao seu dependente legal econômico, que for estudante em outra IES na data da 

remoção para Brasília. Há outras condições específicas que devem ser verificadas com a 

SAA e que dizem respeito ao processo de ingresso na IES de origem e a equivalência entre 

os cursos. 

A transferência facultativa é a forma de ingresso na UnB, mediante processo 

seletivo, para alunos regulares de outras IES, públicas ou particulares, nacionais ou 

estrangeiras, para prosseguimento de estudos no mesmo curso ou em curso equivalente, 

visando ao preenchimento de vagas de graduação ociosas da Universidade. Entende-se 

como curso equivalente aquele que confira o mesmo grau de formação e tenha carga 

horária compatível com o curso pretendido na UnB. Essa modalidade de acesso é para 

aluno regularmente matriculado em IES ou em curso reconhecido pelo Conselho Nacional 

de Educação (CNE) e que tenha cumprido entre 20% e 75% dos créditos exigidos para a 

conclusão do curso, na IES de origem, conforme estabelecido em edital, e que tenham feito 

pelo menos um dos três exames do Enem anteriores à publicação do edital. 
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Portadores de diploma de curso superior é o processo destinado a selecionar 

candidatos portadores de diploma de curso superior para o preenchimento de vagas ociosas. 

Esse processo utiliza as notas obtidas no Enem para classificação dos candidatos, definidas 

conforme Resolução CEPE 193/2015. 

Há ainda, outras formas de ingresso como: aluno especial, Convênio da Associação 

Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais do Ensino Superior (ANDIFES) 

operacionalizado por meio do Programa de Mobilidade Acadêmica Nacional; Acordo 

Cultural (PEC-G)
15

 e Convênios internacionais, operacionalizado por Matrícula Cortesia. 

Nessas formas não há utilização do Enem como política de acesso. 

Aluno especial é uma forma pela qual a UnB admite o ingresso de aluno interessado 

em cursar disciplinas isoladas, sem constituir vínculo com qualquer curso de graduação da 

instituição. A solicitação de admissão ocorre por meio de requerimento e recolhimento de 

taxa. O requerimento de matrícula em disciplinas fica condicionado à existência de vaga, 

depois do processo de matrícula dos alunos regulares. O aluno especial de graduação 

poderá cursar o total máximo de oito disciplinas de graduação, estando sua permanência na 

UnB, nessa condição, limitada a dois períodos letivos regulares, consecutivos ou não. O 

aluno especial poderá obter matrícula em disciplinas restritas somente após a concordância 

expressa do colegiado departamental.  

Mobilidade Acadêmica Nacional é o programa que permite aos alunos regulares de 

graduação das Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) conveniadas a cursarem 

disciplinas em outra instituição, diferente de sua escola de origem. O participante deverá ter 

integralizado na IFES de origem todas as disciplinas previstas para o 1º e 2º períodos 

letivos do curso e pode ter tido, no máximo, uma reprovação por período letivo (ano ou 

semestre). Sendo assim, o participante é vinculado temporariamente à instituição receptora, 

dependendo, para isso, da disponibilidade de vaga e da possibilidade de matrícula na(s) 

disciplina(s) pretendida(s). Há a ressalva de que o participante não poderá se afastar da 

instituição de origem, sob o amparo do vínculo temporário previsto no convênio, por um 

prazo superior a um ano letivo. Em caráter excepcional, a critério da instituição receptora, 

poderá haver renovação, sucessiva ou intercalada, do vínculo temporário, por até mais um 

período letivo. Cada IFES deverá designar um coordenador que se responsabilizará junto 
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 Programa de Estudantes-Convênio de Pós-Graduação (PEC-PG), criado oficialmente em 1981, oferece 

bolsas de estudo para nacionais de países em desenvolvimento com os quais o Brasil possui acordo de 

cooperação cultural e/ou educacional, para formação em cursos de pós-graduação strictu sensu (mestrado e 

doutorado) em IES brasileiras. Disponível em http://www.int.unb.br/br/estude-na-unb/pec-pg. Aceso em: 25 

de jan. de 2019. 
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com as unidades acadêmicas da instituição local, pelos procedimentos gerais relativos ao 

convênio. 

O programa de estudantes-convênio de graduação (PEC-G) seleciona cidadãos de 

países em desenvolvimento com os quais o Brasil mantém acordos educacionais e culturais. 

Desenvolvido pelos ministérios das Relações Exteriores e da Educação, em parceria com 

universidades públicas e particulares, o PEC-G seleciona estrangeiros, com ensino médio 

completo, para realizar estudos de graduação no país. A certificação no exame de 

proficiência em língua portuguesa é condição fundamental para o ingresso na IES e no 

Programa de Estudantes-Convênio de Graduação. A pré-seleção dos candidatos é feita 

pelas missões diplomáticas brasileiras que encaminham a relação dos candidatos à Divisão 

de Temas Educacionais do Departamento de Cooperação Científica e Tecnológica do 

Ministério das Relações Exteriores (DCE/DCT/MRE). A DCT/MRE e a Coordenação-

Geral de Relações Estudantis da Secretaria de Educação Superior (SESu/MEC), 

assessoradas por uma comissão indicada pelo Fórum de Pró-Reitores de Graduação das 

Universidades Brasileiras; Fórum das Assessorias das Universidades Brasileiras para 

Assuntos Internacionais e Fórum Nacional dos Pró-Reitores de Assuntos Comunitários e 

Estudantis nos termos da Portaria SESu/MEC 510, de 21 de agosto de 2006, fazem a 

seleção final, em Brasília. 

A matrícula cortesia é a forma de ingresso de aluno oriundo de país que assegure o 

regime de reciprocidade com o Brasil, independentemente da existência de vaga e com 

isenção de concurso vestibular. Ao técnico estrangeiro e seus dependentes legais somente 

poderá ser concedida matrícula-cortesia se, no seu contrato de prestação de serviços, 

constar o tempo de permanência mínima de doze meses em território nacional. A 

Universidade de Brasília somente efetivará a matrícula-cortesia após o recebimento de 

expediente com a autorização formal da SESu/MEC, em atendimento a pedido formulado 

pelo MRE. O beneficiário da matrícula-cortesia ficará subordinado às normas que regem o 

ensino de graduação da UnB. 

O VEST HE no âmbito da UnB envolve a utilização dessa forma de ingresso está na 

seriedade em reconhecer os limites dessa ação e evidenciar como os dirigentes da IES 

utilizam a aplicação do Enem como política pública de acesso à educação superior, de 

forma a concretizar no campo prático a garantia do direito à educação, principalmente 

nesses cursos que exigem a HE. No mesmo raciocínio, torna-se necessário aprofundar 

discussões acerca de diferentes formas e materialidades de práticas de utilização do Enem 
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como garantia, não apenas de avaliação da qualidade, mas de acesso democrático e 

universal à educação superior em todos os cursos da UnB. 

Visando aprofundar explicações apresentadas na introdução, tem-se que, 

paralelamente aos processos seletivos primário, consta ainda um exame que se denomina 

HE. Essa é definida como processo para expedição do certificado exigido para ingresso nos 

cursos de graduação da UnB que requerem habilidades específicas. O exame é constituído 

de testes escritos e /ou práticos para os cursos supracitados, bem como de apresentação de 

portfólio para o curso de Artes Plásticas (bacharelado/licenciatura). A HE não garante o 

ingresso na UnB, trata-se de um requisito para acesso em alguns cursos. A aprovação do 

candidato na prova de habilidades específicas terá validade para todos os processos 

seletivos de acessos primários e secundários na UnB com registro acadêmico nos dois 

semestres seguintes, sendo válido por um ano, a partir da divulgação do resultado final nas 

provas de habilidades específicas e exclusivamente no curso/habilitação em que o 

candidato obteve a aprovação. 

Relacionado o Enem com a exigência da HE, percebemos que a política pública de 

acesso à educação – que a priori deveria ser democrática e universal a todos os candidatos 

do país em qualquer IES, seja ela federal, estadual ou municipal – fica comprometida, pois 

a HE é um requisito a mais que o candidato deve comprovar aprovação para o ingresso a 

estes cursos.  Percebemos que o Enem como política de ingresso é utilizado de formas 

diferentes na UnB e provavelmente também seja em outras instituições no Brasil. Aqui, 

mais uma vez, percebemos que há um comprometimento do caráter democrático de acesso 

dos candidatos a esses cursos no âmbito nacional, fazendo com que as vagas desses cursos 

que exigem a HE se limitem a estudantes da região em que se situam cada instituição, pois, 

a partir do momento em que se cria um critério extra para o ingresso, também está se 

criando uma barreira para o acesso desses candidatos aos cursos.  

Embora entendamos que essa discussão não seja tão simples, é necessário que se 

reflita sobre esse assunto e essa pesquisa também representa uma tentativa de promover 

reflexão sobre o tema. 

Como podemos perceber as formas de acesso aos cursos da UnB são variadas, tanto 

nos processos seletivos primários quanto nos secundários. Algumas dessa forma de acesso 

utilizam o resultado do Enem, como, por exemplo, o SiSU/MEC, o vestibular de vagas 

remanescentes, o VEST HE e o vestibular para Licenciatura em Educação do Campo. A 

exigência da HE nos cursos do IdA/UnB evidencia uma forma de combinação do Enem 

com a HE, formando o VEST HE, e demonstra uso específico do Enem pela UnB, na qual 
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pode sinalizar o surgimento de barreiras regionais de acesso à educação superior nesta 

instituição. A seguir apresentaremos os aspectos históricos da HE na UnB. 

1.4 Operacionalização da HE na UnB 

A HE é um exame de responsabilidade da UnB, utilizado para expedição do 

certificado exigido para complementar os processos seletivos nos cursos que têm como 

requisito habilidades que os candidatos devem possuir para concretizar o registro 

acadêmico
16

. Os cursos da UnB que exigem tal requisito são: Arquitetura e Urbanismo, 

Artes Cênicas (bacharelado/licenciatura), Artes Visuais (bacharelado/licenciatura), Design 

(bacharelado), Música (bacharelado) e Música (licenciatura). Este exame é realizado 

semestralmente.  

As informações públicas divulgadas sobre a HE são encontradas no site institucional 

da UnB e em editais publicados via Cebraspe. Em visita realizada na Secretaria dos Órgãos 

Colegiados (SOC/UnB), Decanato de Ensino de Graduação (DEG/UnB) e SAA/UnB, 

constatamos que não há documentos como Resolução, Atos ou Normas institucionais, no 

âmbito da reitoria e dos departamentos, que regulamentam a prática da exigência da HE 

para estes cursos, apenas os supracitados editais de seleção.  Contudo, há outras 

informações, extraoficiais, obtidas por meio de consulta a professores decanos dos referidos 

departamentos. Isso pode ser constatado no Departamento de Música, cuja exigência a 

certificação de HE que inferimos ter iniciado em 1979. Já no caso do curso de Design, a 

exigência da referida certificação teve início em 1989 com a criação do curso de Desenho 

Industrial (primeira nomenclatura do curso) e ingresso da primeira turma. 

Em contrapartida, em consulta ao site do Centro Brasileiro de Pesquisa em 

Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe)
17

 – órgão responsável pela 

organização e aplicação de processos seletivos e demais exames de aptidão como a HE, e 

outros editais de fluxo contínuo da UnB, como por exemplo: edital de mudança de curso, 

edital de mudança de turno e dupla habilitação –, verificou-se que o edital mais antigo que 

trata sobre a HE publicado no site é do ano de 2007 e o mais recente foi publicado no 

segundo semestre de 2018. 

Tomando o Edital nº 1 – 2ª HE/2018 como documento oficial da instituição que 

legitima a HE, como parte do processo seletivo de ingresso na UnB, passamos a descrever 
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17
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como cada curso operacionaliza este exame. Entende-se que o Cebraspe organiza a 

logística do evento e os professores dos departamentos a executa. Conforme edital, em 

todos os exames para os cursos que exigem a HE, a média de aprovação é igual ou superior 

a cinco pontos. 

Para o ingresso no curso de Arquitetura e Urbanismo foi realizado um teste teórico, 

com duração de quatro horas. Foram avaliadas, entre outros aspectos, a capacidade de 

interpretação dos enunciados, a qualidade e o equilíbrio do enquadramento dos desenhos no 

espaço reservado para a elaboração das respostas, a proporção entre as partes dos objetos 

desenhados e, entre objetos apresentados, a qualidade e a sensibilidade do traço, a 

capacidade de escolha de cores em função de um tema proposto e a correção dos resultados. 

Foram avaliadas, ainda, a criatividade, a facilidade para o desenho manual e a capacidade 

de visualização de objetos no espaço tridimensional (Edital Cebraspe nº 1 – 2ª HE/2018, de 

17 julho de 2018). 

Para o ingresso nos cursos de Artes Cênicas (bacharelado/licenciatura), foi realizado 

um teste prático em duas etapas. A primeira etapa era uma oficina de jogos teatrais, com 

duração de até duas horas. A segunda era uma apresentação de cenas individuais seguidas 

de uma entrevista, que durou de até 15 minutos. Para o teste prático, foi exigido do 

candidato vestimenta apropriada que lhe permita realizar atividades físicas. O candidato 

que faltou a alguma das etapas do teste prático foi considerado inapto. Os candidatos 

puderam optar pela utilização de músicas em suas provas, levando o arquivo da música que 

poderia ser utilizada, em um dispositivo pendrive, contendo somente o arquivo em mp3 da 

música. A organização do evento disponibilizou o equipamento para a reprodução do 

arquivo em mp3 das músicas necessárias às provas dos candidatos.  

Segundo o edital, era de inteira responsabilidade do candidato a aquisição e a leitura 

da bibliografia recomendada. Na etapa de oficina, foram avaliados, entre outros aspectos, a 

capacidade de compreensão e execução das propostas, bem como a capacidade de agregar 

informações, como o potencial criativo e a interação com o grupo. Foi atribuída uma nota 

para a etapa de oficina. Na etapa de apresentação das cenas individuais, foram avaliados, 

entre outros aspectos, a presença cênica, o foco e a propriedade do processo composicional. 

Na entrevista, forma observadas a capacidade de articulação de ideias e as motivações e 

interesses em relação ao curso (Edital nº 1 – 2ª HE/2018, de 17 de julho de 2018).  

Para o ingresso nos cursos de Artes Visuais (bacharelado/licenciatura), foi realizado 

um teste teórico-prático de até quatro horas de duração e uma entrevista que poderia durar 

entre 10 e 20 minutos. A permanência mínima em sala para realização do teste 
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teórico/prático era de 2 horas. O candidato era responsável por levar os seguintes materiais 

obrigatórios: caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, lápis de 

desenho 2B e 6B, cola branca, tesoura, estilete e borracha. Não era permitida a troca de 

materiais entre candidatos. Caso houvesse a necessidade de utilizar materiais 

complementares, estes foram divulgados em data oportuna. Somente forma avaliados os 

trabalhos executados com o material relacionado neste edital e, eventualmente, materiais 

fornecidos pelo Cebraspe, sendo qualquer outro desconsiderado para avaliação, para 

pontuação e para a aprovação do candidato.  

Dessa forma, as respostas textuais deveriam ser feitas com caneta esferográfica de 

tinta preta fabricada em material transparente de forma legível e na quantidade de linha 

exigidas nas questões. O teste teórico-prático constou de questões nas quais o candidato 

deveria demonstrar: (i) capacidade de relacionar conceitos e ideias em diversos contextos 

(artísticos, culturais, históricos, sociais, entre outros) e (ii) habilidade e originalidade na 

aplicação das técnicas solicitadas. O candidato que faltasse ao teste teórico-prático seria 

considerado inapto e não poderia participar da entrevista.  

A entrevista com o candidato teve no mínimo 10 minutos e no máximo 20 minutos 

de duração. A entrevista consistiu na apresentação do portfólio do candidato e de arguição 

feita pela banca examinadora. O portfólio deveria conter os trabalhos artísticos realizados 

pelo candidato em qualquer técnica no campo das Artes Visuais e deveria sintetizar a sua 

produção artística. Ao apresentar seu portfólio, o candidato deveria correlacionar seus 

trabalhos com artistas, movimentos, estilos, tendências etc., e explanar sobre os processos, 

técnicas, materiais e (ou) recursos utilizados. A produção artística do candidato também 

poderia ser apresentada por meio de registros fotográficos, no caso de obras de grandes 

dimensões, por exemplo. A qualidade desses registros deveria ser suficiente à apreciação 

pela banca examinadora. O candidato que necessitasse utilizar mídias eletrônicas deveria 

trazer todos os equipamentos necessários à apresentação, observando a duração máxima da 

entrevista. A nota da entrevista, que inclui a apresentação do portfólio, era de até 10,00 

pontos.  

Caso fosse constatado pela banca que os trabalhos apresentados não fossem de sua 

autoria, o candidato seria eliminado. A nota final na prova de habilidades específicas para 

Artes Visuais era a média aritmética das notas obtidas no teste teórico-prático e na 

entrevista (Edital nº 1 – 2ª HE/2018, de 17 de julho de 2018). 

Para o ingresso no curso de Design (bacharelado), foi realizado um teste escrito-

prático com duração de até quatro horas (Edital nº 1 – 2ª HE/2018, de 17 de julho de 2018). 
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O material utilizado durante a realização do teste escrito-prático deveria ser providenciado 

pelo candidato e não poderia ser emprestado no momento da execução da prova.  Este 

material era: caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, para as 

questões escritas, lápis preto para desenho, lápis de cor, cola, tesoura, estilete ou apontador, 

borracha e dois esquadros, sendo um de 30°/60° e o outro, de 45°. O candidato deveria 

escrever com letra legível. Respostas apresentadas com letra ilegível não seriam avaliadas.  

No teste escrito-prático foram avaliadas, entre outros aspectos, as habilidades para 

interpretar textos, situações e objetos (contextualização, olhar e sensibilidade); para 

expressar, por meio de textos e(ou) imagens, novas ideias, sentimentos e sensações 

(expressão por imagens); para representarem, por meio de textos e(ou) imagens, dados da 

experiência sensorial (representatividade e fluência por imagens); para raciocínio espacial 

(pensamento por imagens); para criação (elaboração, originalidade e criatividade).  

Por fim, para ingresso no curso de Música (bacharelado/licenciatura) foi realizado 

um teste escrito de música que durou até quatro horas e teste prático que durou até 20 

minutos. O candidato que faltasse ao teste escrito não poderia realizar o teste prático e seria 

considerado inapto. O candidato deveria observar os turnos do teste prático de acordo com 

o edital. O material utilizado durante o teste escrito – que deveria ser providenciado pelo 

candidato – era: caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente.  

Para o teste prático, o candidato deveria trazer, obrigatoriamente, o instrumento 

musical com o qual pretendesse realizar o teste, exceto no caso da opção por piano ou 

bateria. Nesse último caso, o candidato deveria trazer as suas próprias baquetas para o teste. 

Amplificadores de som com cabos conectores foram fornecidos para os candidatos que 

fizeram a opção por guitarra ou baixo elétrico.  

O candidato deveria trazer para o teste prático as partituras musicais das obras a 

serem executadas com três cópias legíveis de cada música para a banca. No teste prático da 

prova de habilidades específicas para Música, foram avaliadas, entre outros aspectos, a 

fluência musical, a afinação e a precisão rítmica. Se a opção do candidato fosse 

instrumentos, seriam avaliadas, ainda, a qualidade da execução instrumental do programa 

exigido e a qualidade da leitura à primeira vista. No caso da escolha pela regência, foram 

avaliadas a compreensão de harmonia, a regência e a qualidade da execução ao piano. Se a 

escolha fosse composição, a compreensão de harmonia, a qualidade de execução 

instrumental, a capacidade de análise, a técnica composicional e a qualidade da forma e da 

estrutura da composição seriam avaliadas. Por fim, se a escolha do candidato fosse canto, 

seria avaliada a qualidade do canto do programa exigido e da leitura à primeira vista. Para o 
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curso de Música (bacharelado), o teste prático possuía caráter eliminatório (Edital nº 1 – 2ª 

HE/2018, de 17 de julho de 2018).  

Como se pode observar, o documento oficial da UnB que rege a certificação de HE 

são os editais de acessos publicados a cada semestre. Para cada curso são descritos critérios 

de avaliação e execução, conforme habilidades que se quer mensurar. Pressupõe-se que 

essas medidas foram elaboradas pelos professores de cada departamento, no entanto, como 

constatado anteriormente, não há documentos internos que regulamentem a definição 

desses critérios.  

Conforme Edital nº 1 – 2ª HE/2018, de 17 de julho de 2018, o processo para a 

certificação HE é presencial e realizada em 2 dias consecutivos: i)  a prova teórica é 

realizada em algum anfiteatro da UnB com a participação de todos os candidatos  no turno 

vespertino, é em geral, realizada em um domingo e, ii)  a prova prática de instrumento, 

também com todos os candidatos no Departamento de Música, é realizada em geral, em 

uma segunda-feira, nos turnos matutino e vespertino, podendo causar eventuais transtornos 

para alunos, professores, servidores técnicos administrativos e público externo, porque 

nesse dia não há acesso às dependências do departamento de Música. 

Em razão da obrigatoriedade dessas duas provas presenciais, podemos inferir que 

possa ser um dos indicadores da baixa ocupação das vagas nesses cursos, já que pode 

inviabilizar a participação de candidatos interessados que vivem em outros estados ou em 

diferentes regiões administrativas do DF, e não têm condições financeiras para custear 

passagens e hospedagens, além dos custos com inscrição, salvo os casos de isenção 

previstos em lei.  

Outra questão que levantamos é que conforme o Edital nº 1 – 2ª HE/2018, não há 

diferença na realização das provas, tanto para os cursos presenciais de bacharelado e 

licenciatura. No entanto, para o curso de Música da UAB, o processo seletivo de ingresso 

compreende: a) avaliação de conhecimentos, mediante aplicação de prova objetiva e de 

prova de redação em Língua Portuguesa, e b) provas de verificação de habilidades 

específicas, realizadas a distância por meio da plataforma https://selecoescead.unb.br/. Para 

os candidatos que se declararam pessoas com deficiência, a prova de verificação de 

habilidades específicas é realizada em suas cidades polo, conforme o EDITAL Nº 1 – 

UnB/UAB, DE 26 DE AGOSTO DE 2019. 

A questão central a ser discutida é: - por que o Departamento de Música adota para 

o mesmo curso critérios diferentes de ingresso? No curso de licenciatura em Música a 

distância, adota o sistema de seleções do CEAD para realização da prova de verificação de 

https://selecoescead.unb.br/
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habilidades específicas e não adota o mesmo sistema de seleções para a certificação HE dos 

cursos presenciais.  

A fim de comparar como era realizada a HE nos anos 70 com os dias de hoje, foi 

protocolado no setor de atendimento ao candidato do Cebraspe, uma solicitação para 

obtermos informações mais precisas sobre o primeiro edital publicado acerca da HE na 

história da UnB. Em resposta a solicitação, o Cebraspe informou através de e-mail (Anexo 

1) que as informações estariam disponíveis na página 

http://www.cespe.unb.br/vestibular/antigos.asp. Em consulta a página, o edital mais antigo 

publicado é do ano de 2006, não sendo possível fazer essa comparação. 

Vistos a história e os critérios da HE na UnB, passamos a apresentar o Enem na 

UnB, que é complementar para entendermos o VEST HE.  

1.5 O Enem/SiSU na UnB 

Constituição de 1988 preconiza em seu artigo 205 que: “A educação, direito de 

todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho”. Diante dessa premissa, discute-se como 

analisar o acesso à educação superior como política pública e direito garantido 

constitucionalmente. 

O Exame Nacional do Ensino Médio, ENEM, surgiu como política pública para 

avaliar a qualidade do Ensino Médio e passou a ser utilizado como avaliação que visa o 

acesso de estudantes de todo o país em cursos em IES públicas por meio do SiSU/MEC. 

Logo, é um exame individual, de caráter voluntário, oferecido anualmente aos estudantes 

que estão concluindo ou que já concluíram o Ensino Médio em anos anteriores. Foi criado 

no governo de Fernando Henrique Cardoso, por meio da Portaria Ministerial n° 438 de 28 

de maio de 1998, na qual em seu artigo I
o
, encontramos: 

 Artigo I
o
 – Instituir o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), como 

procedimento de avaliação do desempenho do aluno, tendo por objetivos: 

I - conferir ao cidadão parâmetro para autoavaliação, com vistas à 

continuidade de sua formação e à sua inserção no mercado de trabalho; 

II - criar referência nacional para os egressos de qualquer das modalidades 

do ensino médio; 

III - fornecer subsídios às diferentes modalidades de acesso à educação 

superior; 

IV - constituir-se em modalidade de acesso a cursos profissionalizantes 

pós-médio. 

http://www.cespe.unb.br/vestibular/antigos.asp
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O Enem nasceu como um exame de caráter voluntário e como uma ferramenta de 

apoio para processos de seleção profissional, assim como para a continuidade da formação 

escolar, como modalidade alternativa ou complementar aos exames de acesso aos cursos 

profissionalizantes pós-médios e a educação superior. Ou seja, após edições sucessivas, o 

programa passou a ostentar as feições de uma verdadeira política pública. O aumento 

progressivo do número de participantes e a repercussão positiva dos resultados junto à 

sociedade permitiram que se fizesse novo uso dessa política pública.  

Nesse cenário, o Enem se consolida como porta de entrada para a educação superior 

a Universidade de Brasília nos termos da Resolução do CEPE n° 256/2010, utilizou a 

seleção de candidatos avaliados pelo Enem de 2011, para o preenchimento das vagas 

remanescentes dos processos de seleção primária dos cursos de graduação presenciais da 

UnB para o ingresso no primeiro semestre letivo de 2012. 

As vagas remanescentes são as que sobram da primeira chamada. São 

contabilizadas apenas as carteiras restantes após todas as convocações de classificados, ou 

seja, dos cursos cuja oferta de vagas foi maior do que a quantidade de candidatos não 

eliminados. Após a última chamada do vestibular, a universidade divulga um edital com as 

vagas remanescentes. De 2011 a 2014, a UnB usava o Enem apenas para preencher as 

vagas remanescentes, pois o exame era visto pela maioria dos membros do CEPE/UnB 

como um processo seletivo que precisava de aperfeiçoamento, mais um motivo, segundo 

eles, para que a UnB adotasse o critério para preencher as vagas remanescentes de todas as 

chamadas do vestibular tradicional e do PAS. 

Sanados os questionamentos do CEPE/UnB acerca do Enem, a universidade mudou 

a forma da utilização do Enem e mais uma vez decidiu por meio da Resolução CEPE n° 

106/2013 aderir ao SiSU/MEC a partir do ingresso no primeiro semestre letivo de 2014, ou 

seja, das 4.220 vagas dos 97 cursos de graduação da UnB, 2.110 vagas foram reservadas ao 

SiSU/MEC. A seleção é feita pelo SiSU/MEC com base na nota obtida pelo candidato no 

Enem.  

Com essa mudança, a universidade passa a destinar 25% das vagas anuais com 

utilização do Enem para o ingresso primário. O SiSU/MEC é um exame que serve para o 

ingresso em diversas instituições de educação superior, sendo que, para os concluintes e 

egressos do Ensino Médio, o principal incentivo para fazer o exame é justamente a 

possibilidade concreta de ingressar na educação superior. 
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Nesse contexto, o Enem atingiu em 2013 o seu recorde de inscrições - 7,8 milhões 

de jovens, com cerca de 90% dos alunos das escolas públicas inscritas (INEP, 2018). Num 

total de 1,8 milhões de concluintes do Ensino Médio, 1,6 milhões se inscreveram. Parte do 

interesse desses jovens é o fato de 101 instituições federais aderirem ao SiSU para 

selecionar seus alunos. 

Com a adoção da nota do Enem como forma de ingresso pela UnB, percebemos que 

algumas questões precisam ser respondidas principalmente no tange o perfil dos estudantes 

que ingressam via processos seletivos que utilizam o Enem combinado ao HE. Conhecer o 

perfil desses ingressantes permitirá fazer uma análise construtiva dessa política 

universitária de acesso à educação superior, tanto no Departamento de Música, quanto para 

a Instituição quanto nos demais departamentos que utiliza como umas das modalidades de 

acesso. 

A portaria ministerial n° 438 (1998) instituiu o Enem com objetivo de avaliar o 

desempenho do aluno ao término da escolaridade básica. Desde a concepção inicial, está 

presente que o exame foi pensado também como modalidade alternativa ou complementar 

aos exames de acesso aos cursos profissionalizantes pós-médio e a educação superior. 

A partir do atual ordenamento constitucional e da LDB 9.394/96, foram criados 

alguns mecanismos para atender à crescente procura à educação superior. Esses 

ordenamentos jurídicos também permitem que as universidades tenham autonomia em sua 

seleção, assim a UnB por meio da Resolução CEPE n°106/2013 instituiu o Enem como 

uma das formas de ingresso na sua seleção. 

Desde 2009, o MEC/SiSU oferece a possibilidade de que, com a nota do Enem, o 

estudante possa se inscrever em cursos via SiSU. Sendo que o SiSU tem o intuito de 

democratizar o acesso à universidade, pois os candidatos ao exame poderão disputar todas 

as vagas das instituições conveniadas. O programa seleciona os concorrentes de acordo 

com a nota obtida no Enem.  

Melo e Duarte (2011) asseguram que o Enem como política pública de acesso à 

educação superior se configura como janela democrática que alarga as possibilidades de 

ingresso na academia e promove melhores condições aos menos favorecidos 

socioeconomicamente de alcançarem uma graduação e se posicionarem em igualdade de 

condições para o ingresso. 

Apesar de o acesso à educação superior estar mais descentralizado, isto é, por existir 

maior liberdade pelas instituições de nível superior quanto à adoção dos seus processos de 

seleção como se pode perceber por meio dos Artigos n°206, n°207 e n°208 da Constituição 
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Federal de 1988 e dos Artigos da LDB (9.394/96) e nos seus Artigos n°51, n°53 e n°90, 

nota-se que a educação superior continua a lidar com problemas estruturais no que tange a 

democratização do seu acesso. O número de ingressantes em um curso superior no Brasil 

ainda é bastante reduzido se comparado à quantidade de concluintes do ensino médio. 

Esse fato implica uma postura do Estado, traduzida em forma de política pública de 

vagas voltadas ao acesso à educação superior, sendo uma delas o ingresso pelo SiSU, o 

qual passou a ser adotado pela UnB como forma de ingresso em sua seleção em 2014.  

Com isso, as chances de ingresso na UnB aumentaram, pois o candidato diminuirá o 

gasto com inscrições de vestibular e em deslocamento para realizar o exame, com a mesma 

prova poderá concorrer em até cinco universidades federais. Tendo em vista essa mudança, 

agora há três formas de ingresso primário na UnB: além do PAS e do SiSU, foi mantido o 

vestibular do meio do ano. Os estudantes que quiserem ingressar na UnB utilizando a nota 

do Enem podem fazê-lo pelo site do SiSU. O sistema do SiSU calcula diariamente a nota de 

corte de cada curso, para que os candidatos busquem aqueles que tenham maior chance de 

serem aprovados, segundo sua nota no Enem. 

Como podemos observar na UnB, o Enem é utilizado em três formas de ingresso 

primário que são: o SiSU/MEC, VEST HE e o vestibular de vagas remanescentes. No caso 

dos cursos que exigem a HE, estes não integram as vagas destinadas ao SiSU, assim a UnB 

criou o VEST HE que ocorre de forma complementar ao SiSU sempre no primeiro semestre 

de cada ano. Na seção a seguir apresentaremos a combinação do Enem e da HE, que 

formam o VEST HE.   

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe) aprovou em reunião realizada 

no dia 27 de junho de 2019, o fim do SiSU na UnB. Entre os motivos exposto, o decano de 

Ensino de Graduação aponta a incompatibilidade entre o calendário acadêmico da 

Universidade e o calendário estabelecido pelo MEC, responsável pelo SiSU. Outro 

problema apontado é o não preenchimento de todas as vagas oferecidas pelo SiSU, sendo 

necessário realizar várias chamadas – algo que prejudicava o início do semestre letivo. 

Além disso, a evasão entre os estudantes que ingressam via SiSU é maior do que entre os 

estudantes que ingressam por outros processos seletivos da universidade. Após o primeiro 

ano na UnB, a permanência de calouros do PAS e do vestibular é de mais de 90%. No caso 

do SiSU, esse índice é até 20% mais baixo18. 

                                                 
18 https://noticias.unb.br/76-institucional/3017-unb-deixara-de-adotar-o-sisu-como-ferramenta-de-selecao 
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1.6 Implantação do VEST HE na UnB 

Como sabemos o VEST HE é o processo seletivo destinado a selecionar, no 

primeiro semestre letivo, candidatos a vagas em cursos de graduação que exigem a HE, já 

que o SiSU não oferecia vagas para esses cursos. Esse vestibular ocorria simultaneamente 

ao ingresso via SiSU desde 2014 até 2019. A seleção compreendia a análise das notas 

obtidas no Enem do ano anterior e a comprovação da HE para o curso desejado, dentro do 

período de validade, além de comprovar a conclusão do ensino médio (ou curso 

equivalente). 

A criação do VEST HE, como forma de ingresso, possui como fundamento legal o 

disposto no parágrafo único do artigo 5º da Portaria Normativa nº 21, de 5 de novembro de 

2012, do Ministério da Educação (MEC), a saber:  

Art. 5º No Termo de Adesão, a instituição deverá descrever as condições 

específicas de concorrência às vagas por ela ofertadas no âmbito do SiSU, 

devendo conter especialmente: I - que exijam teste de habilidade 

específica; e II - na modalidade de ensino a distância (EAD).  

 

O VEST HE teve início na UnB em 2014 visando à ocupação das vagas destinadas 

aos cursos de graduação presenciais que exigem a HE. Conforme o segundo edital 

publicado em 2013 para ingresso em 2014 (Edital nº 2 – Curso HE, de 27 de dezembro de 

2013) tem-se que o vestibular destinou ao provimento de vagas no Campus UnB – Darcy 

Ribeiro (Plano Piloto), por candidatos avaliados pelo Enem de 2013 e que fossem 

portadores da  HE e de Certificado de Conclusão do ensino médio (ou curso equivalente) na 

data do registro na UnB. O candidato deveria ter realizado o Enem em 2013 e apresentar a 

HE para o curso desejado, dentro do período de validade, na UnB. 

 Conforme Edital nº 2 – Cursos HE, de 27 de dezembro de 2013 o período de 

inscrição foi de apenas uma semana, os candidatos foram selecionados por sistema de 

vaga/curso/turno de preferência segundo o seu desempenho no Enem de 2013, observado o 

número de vagas oferecido. A seleção foi realizada por meio de três sistemas de vagas: 

Ampla Concorrência (Sistema Universal), Sistema de Cotas para Escolas Públicas (Lei nº 

12.711/2012) e Sistema de Cotas para Negros (Resolução CEPE/UnB 38/2003).  

Para concorrer por meio do Sistema de Cotas para Escolas Públicas, o candidato 

deveria preencher os requisitos apresentados no referido edital. No Sistema de Cotas para 

Escolas Públicas, houve reserva de vagas para: a) candidatos com renda familiar bruta igual 

ou inferior a 1,5 salários mínimos per capita; b) candidatos com renda familiar bruta 

superior a 1,5 salários mínimos per capita; c) candidatos que se autodeclararem pretos, 
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pardos ou indígenas; d) outros candidatos de escolas públicas. Para concorrer por meio do 

Sistema de Cotas para Negros, o candidato deveria  preencher os requisitos apresentados no 

edital. 

A nota final da seleção para classificação aos cursos da UnB era obtida pela média 

aritmética ponderada das notas dos candidatos nas provas realizadas no Enem, obedecendo 

à nota 6 padronizada utilizada pelo Enem, na escala de 0,00 a 1.000,00 pontos, segundo a 

fórmula: NF = (R + 2MT + 4LC + 4CH + 2CN)/ 11 e conforme o quadro a seguir. 

 

Figura 1 - Média aritmética ponderada de notas nas provas do Enem. 

 
Fonte: Edital nº 2 – Cursos HE, de 27 de dezembro de 2013. 

 O Edital nº 2 – Cursos HE, de 27 de dezembro de 2013 considerava eliminado da 

seleção o candidato que obtivesse, em qualquer uma das provas, nota inferior às notas 

mínimas especificadas no quadro acima. Os candidatos classificados eram ordenados por 

sistema de vagas e por opção de curso/turno, até o limite de vagas para cada 

sistema/curso/turno, de acordo com os valores decrescentes de suas notas finais. No caso de 

notas iguais, o desempate entre os candidatos era efetuado considerando a seguinte ordem 

de critérios: a) maior nota obtida na redação; b) maior nota obtida na prova de Linguagens, 

Códigos e suas Tecnologias; c) maior nota obtida na prova de Matemática e suas 

Tecnologias; d) maior nota obtida na prova de Ciências da Natureza e suas Tecnologias; e) 

maior nota obtida na prova de Ciências Humanas e suas Tecnologias; f) maior idade. A 

seleção dos candidatos foi realizada em chamadas. 

A utilização do VEST HE apresenta-se como um bloqueio de direitos as mulheres, 

aos pobres, aos negros, aos estudantes oriundos de escolas públicas e aos estudantes em 

condições inferiores, no que diz respeito ao acesso à educação pública no âmbito da UnB, 

pois, mesmo que o candidato realize a inscrição no VEST HE, apresentando apenas seu 

resultado no Enem ele não poderia efetuar o registro acadêmico se não apresentasse 

aprovação na HE da UnB. Esta situação inviabilizou que, democraticamente, estudantes de 

outras regiões do Brasil pudessem concorrer de forma equânime e justa às vagas oferecidas 

pelos cursos do IdA e da FAU. Como nosso objetivo foi apresentar o perfil dos aprovados 

pelo VEST HE nos cursos do Departamento de Música nos anos de 2014 a 2019, 
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utilizamos os critérios de sistemas de vagas, raça, renda e gênero para demonstrar a 

efetividade desta política de acesso à educação superior via VEST HE. 

O que se observa é que não há parâmetros de sustentação ao SiSU, enquanto política 

pública democrática de acesso à Educação Superior, quando na realidade, os cursos de 

áreas que exigem a HE bloqueiam essas possibilidades e excluem ou marginalizam 

candidatos com situação econômica inferiores que não podem se deslocar para realizar 

essas avaliações em outras regiões e que não teriam acesso a esses cursos, uma vez que 

todas as despesas para a realização dos exames estão a cargo do candidato. 

Percebemos que, à medida que os processos sociais se tornam mais complexos 

dadas as condições específicas da cultura, maiores são os desafios de compreensão da 

relação entre a educação e o direito.  Assim, à medida que se exige a mais nos processos 

seletivos tradicionais, a saber, o vestibular pode se privilegiar ou não determinados grupos 

sociais. Por exemplo, beneficiar candidatos que têm melhores condições financeiras em 

detrimento de outros com piores condições. Candidatos que ingressam via acesso universal 

ou são amparados pelas cotas sociais e raciais. Ao conhecermos o perfil dos aprovados pelo 

VEST HE nos cursos do Departamento de Música nos anos de 2014 a 2019 poderemos ter 

ideia da amplitude desta medida de efetividade da política pública de acesso à educação 

superior nestes cursos. 

Evidenciamos que é preciso que compreendamos o momento histórico e social de 

adesão das Universidades ao SiSU/MEC, como uma política que por um lado garante o 

acesso, mas que por outro lado, não garante a acessibilidade desses estudantes de outras 

regiões, de diferentes condições financeiras e sociais, negros ou não negros que ingressam 

na UnB, haja vista os cortes orçamentários, que são importantes para permanência de 

estudantes em condições de vulnerabilidade social e econômica de concluírem seus estudos. 

Os cortes que o governo federal vem realizando nos últimos anos, o que inviabiliza 

auxílios, como bolsa moradia, bolsa permanência, auxílio alimentação, que se apresentam 

como influências na compreensão do Direito à Educação como direito de todos, conforme 

preconiza a Constituição e a LDB. 

Apresentamos as definições dos processos seletivos na UnB com foco na descrição 

do exame da HE, do Enem e de como ambos são combinados para a criação do VEST HE. 

O conjunto de subseções apresentadas representa a compreensão deste autor sobre o tema, 

em que são apontados os aspectos históricos e os reflexos da criação do VEST HE na UnB. 

É registrado também como o Enem vem sendo utilizado no acesso à educação superior, 

com especial atenção aos cursos da UnB de forma geral. 
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Acreditamos que para se avançar na democratização do acesso à educação é preciso 

que se reconheça e legitime o Enem como política pública de acesso universal no processo 

de transformação da educação. E a partir daí se busquem métodos eficazes, no sentido de 

direcionar a criação, implementação e execução de Políticas Públicas para um estágio mais 

amplo, de confronto e de crescimento e garantia de Direitos, o que não se observa no VEST 

HE.  
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2. METODOLOGIA 

2.1 Tipo e descrição geral da pesquisa 

Tomando por base a questão norteadora desta pesquisa – qual o perfil dos aprovados 

pelo VEST HE nos cursos do Departamento de Música nos anos de 2014 a 2019? – esta é 

uma pesquisa aplicada (GIL, 2002) e pode ser entendida como um complemento ou 

aprofundamento sobre um assunto previamente estudado que, no caso dessa pesquisa, é 

apresentar o perfil de estudantes que acessam à educação superior com uso combinado do 

resultado do Enem e a HE que na UnB é chamada de VEST HE. Sua finalidade é para 

ampliar a compreensão sobre os perfis dos estudantes do curso de Música que ingressaram 

na UnB pelo VEST HE. Dessa forma, por meio de abordagem mista, quali-quantitativa 

visamos atingir os objetivos desta pesquisa.  

As análises foram qualitativas, em que atribuímos interpretações de natureza 

subjetiva, focando em características mais complexas e não-quantificáveis (CHEMIN, 

2015), usados na análise dos documentos que abordam o VEST HE na política de acesso à 

educação superior nos cursos da UnB que exigem a HE.  

Na parte de análises quantitativas, a metodologia é caracterizada por usar técnicas e 

ferramentas estatísticas como principal meio de análise dos dados obtidos na pesquisa 

(CHEMIN, 2015). Assim, nos limitamos a coletar informações que sejam quantificáveis e 

aplicamos em Excel. Expomos os resultados de modo estruturado, com ajuda de tabelas e 

gráficos relacionais, que direcionam a apresentação de dados estatísticos sobre perfil dos 

ingressantes nos cursos de Música via VEST HE. 

Acerca dos níveis da pesquisa, também a classificamos como: descritiva e 

exploratória (GIL, 2002). A pesquisa descritiva que tem como parâmetro o tipo de 

conhecimento que o investigador deseja produzir, neste caso apresentar o perfil dos 

aprovados pelo VEST HE nos cursos do Departamento de Música nos anos de 2014 a 2019.  

Nossa abordagem gerou uma reflexão orientada por revisão de literatura sobre formas de 

acesso à educação superior no Brasil. Por meio de uma revisão teórica, analisamos e 

comparamos as informações, tendo em vista os procedimentos combinados de pesquisa 

bibliográfica e documental.  

A pesquisa exploratória é utilizada para aproximar a comunidade científica de algo 

desconhecido ou fenômeno pouco explorado (GIL, 2002), neste caso o perfil dos aprovados 

pelo VEST HE nos cursos do Departamento de Música nos anos de 2014 a 2019. 

Entendemos que o perfil desses aprovados ainda não foi devidamente sistematizado, o que 
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representa uma área de pesquisa inovadora e pioneira. A pesquisa exploratória, foi 

escolhida, pois, não há informações disponíveis sobre o perfil dos estudantes no 

Departamento de Música via VEST HE, mesclamos o máximo de referências bibliográficas 

com outros métodos, pesquisa documental e bibliográfica. 

2.2 Caracterização dos instrumentos de pesquisa 

Os instrumentos escolhidos para analisar os dados são: pesquisa bibliográfica e 

pesquisa documental. A pesquisa bibliográfica é uma das mais comuns, considerada 

obrigatória em quase todos os moldes de trabalhos científicos, e consiste na coleta de 

informações a partir de textos, livros, artigos e demais materiais de caráter científico (GIL, 

2002). Esses dados são usados no estudo sob forma de citações, servindo de embasamento 

para o desenvolvimento do assunto pesquisado. É um método teórico e que se foca 

em analisar os ângulos distintos que um mesmo problema pode ter, ao consultar autores 

com diferentes pontos de vista sobre um mesmo assunto.  

A pesquisa documental é entendida por não se restringir apenas à coleta de 

informações de caráter científico, buscando qualquer documento com conteúdo 

informacional útil para a pesquisa que pode ser usado, como: jornais, revistas, catálogos, 

fotografias, atas etc. (GIL, 2002). Esse instrumento se justifica pelo vínculo entre o 

discurso teórico e a realidade apresentada nos documentos não-científicos, por 

exemplo. Entende-se que esses resultados não podem ser generalizados, pois são 

específicos da UnB. 

2.3 Procedimentos de coleta de dados 

A pesquisa bibliográfica ocorreu nas bases de dados Google Acadêmico, CAPES 

periódicos e BDTD.  Os dados foram cuidadosamente categorizados e ordenados conforme 

os parâmetros da pesquisa. O material produzido com esse procedimento compõe o 

referencial teórico desta dissertação. 

Solicitamos ao Cebraspe via Diretoria de Avaliação de Informações Gerenciais 

(DAI) do Decanato de Planejamento e Orçamento (DPO) por meio do Sistema Eletrônico 

de Informações (SEI), dados referentes ao VEST HE, do período de 2014 a 2019 de 

candidatos (quem apenas se inscreveu e não foi aprovado). Também foi requerido os dados 

de ingressantes (aqueles que conseguiram ingressar efetuando a matrícula), nos cursos do 

IdA/UnB.  
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Tomamos o cuidado de preservar a identidade de todos os participantes dos 

processos seletivos, conforme apêndice 1, evidenciando três aspectos: a) perfil dos 

ingressantes: número da inscrição, curso escolhido, gênero, faixa etária, raça, estado de 

origem, renda familiar e sistema de ingresso; b) desempenho: taxas de sucesso, retenção, 

desistência, transferências (entre cursos e outras IES), disciplinas que mais apresentam 

retenção; e, c) assistência estudantil: bolsa permanência, auxílio moradia e auxílio 

alimentação.  

2.4 Procedimentos de análise de dados 

As respostas obtidas via SEI, referentes à pesquisa documental, foram analisadas 

buscando identificar e descrever os dispositivos legais que justificam a criação, uso da HE 

nas formas de ingressos aos cursos do IdA. Assim, foi produzido um texto descritivo que 

informou sobre os aspectos que legitimam o uso do VEST HE na UnB. 

Para análise dos dados dessa pesquisa, foi realizado estudo estatístico dos 

candidatos aprovados nesse processo, relacionando as variáveis: sistema de ingresso, raça e 

renda com a variável gênero. Nessa etapa, foi utilizada o auxílio do Excel que ajudou a 

relacionar essas variáveis e suas categorias para construção das tabelas e dos gráficos que 

demostram o resultado da pesquisa de acordo com o objetivo proposto. 

Com os dados coletados, partimos da compreensão que a política pública de acesso 

à educação superior, na qual os dados estatísticos levantados foram utilizados para 

questionar os seguintes pressupostos nos cursos de música: (1) as vagas ofertadas são 

completamente ocupadas; (2) o direito à educação é garantido aos ingressantes que são 

oriundos de escola pública e possuem situação de baixa renda, quando são submetidos à 

exigência de realização da HE; (3) existe democracia no critério racial; (4) há igualdade no 

acesso entre homens e mulheres. 
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3. RESULTADOS E DISCUSSÃO  

3.1 Resultados 

Esta sessão apresenta os resultados da pesquisa em consonância com nosso objetivo 

geral: apresentar o perfil dos aprovados pelo VEST HE nos cursos do Departamento de 

Música nos anos de 2014 a 2019, relacionamento as políticas institucionais, as ações 

pedagógicas e as novas exigências do mundo do trabalho. Especificamente por abordar o 

objetivo específico que visou à realização de um estudo estatístico de associação e relação 

entre as variáveis: sistema de vagas, raça, renda e gênero de estudantes dos cursos do 

Departamento de Música, estes critérios formam escolhidos para caracterizar o perfil dos 

estudantes, uma vez que a pesquisa bibliográfica abordava quatro perspectivas: (1) as 

formas de acesso e avaliação da educação superior; (2) assistência estudantil; (3) políticas 

de ações afirmativas raciais e sociais e (4) perfil de ingressantes e democratização do 

acesso na educação superior.  

No quadro a seguir, são apresentados os dados quantitativos dos candidatos 

aprovados no VEST HE realizados entre 1/2014 a 1/2019. É possível perceber, por meio da 

síntese de informações, uma grande variação pelo tipo de sistema de concorrência 

escolhido pelos candidatos ao longo dos anos. Cada ano foi desmembrado desse quadro 

afim de ilustrar características sobre o perfil desses aprovados via VEST HE. 
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Quadro 1 – Números de candidatos aprovados no VEST HE por sistema de opção de concorrência x semestre/ano x gênero. 

Sem./Ano Curso 

Sistema 

Sistema de 

cotas para 

negros 

Sistema de cotas para escola pública 

Sistema 

Universal 

Candidatos com renda familiar bruta 

igual ou inferior a 1,5 salários mínimos 

per capita 

Candidatos com renda familiar bruta 

superior a 1,5 salários mínimos per 

capita 

Candidatos que se 

autodeclararam 

pretos, pardos ou 

indígenas 

Candidatos que não 

se autodeclararam 

pretos, pardos ou 

indígenas 

Candidatos que se 

autodeclararam 

pretos, pardos ou 

indígenas 

Candidatos que 

não se 

autodeclararam 

pretos, pardos ou 

indígenas 

M F M F M F M F M F M F 

1/2014 
Música 

(bacharelado/

licenciatura) 
0 1 1 0 1 0 0 1 2 0 18 6 

1/2015 
Música 

(bacharelado/

licenciatura) 
0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 9 2 

1/2016 
Música 

(bacharelado/

licenciatura) 

0 2 1 2 1 0 2 0 1 1 11 1 

1/2017 
Música 

(bacharelado/

licenciatura) 

2 0 2 2 0 0 1 0 0 0 9 4 

1/2018 
Música 

(bacharelado/

licenciatura) 

1 0 0 0 1 0 0 0 0 2* 7 4 

1/2019 
Música 

(bacharelado/

licenciatura) 

0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 7 5 

 Fonte: construção do autor, 2019. 
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Nas tabelas a seguir, apresentaremos, ano após ano, as informações 

escolhidas para caracterizar o perfil dos aprovados no VEST HE neste recorte 

temporal. Os critérios escolhidos são: (a) sistema de vagas x gênero, que envolve o 

sistema universal, sistema de cotas para escolas públicas e o sistema de cotas para 

negros; (b) opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero, que 

envolve a escolha do candidato em concorrer pelo sistema universal e o sistema de 

cotas para escola pública dos candidatos que não se autodeclararam PPI – e por 

outro lado os candidatos que optaram por concorrer pelo sistema de cotas raciais, 

pelo sistema de cotas para negro e o sistema de cotas para escola pública que se 

autodeclaram PPI e (c) renda x gênero, considerando apenas os candidatos que 

optaram por concorrer pelo sistema de cotas para escola pública que é o único 

sistema que permite o acesso à informação sobre renda desses candidatos.  

Dessa forma, para cada ano foram elaboradas três tabelas sobre os critérios 

escolhidos. Os dados foram apresentados de forma detalhada e mostraram como 

está configurado o perfil dos aprovados nos cursos de música via VEST HE nos 

anos de 2014 a 2019. 
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Tabela 3 – Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2014. 

 

Sistema de Vagas 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Sistema Universal 24 18 06 

       

       

Sistema de Cotas 

para Escolas Públicas    
05 04 01 

       

 

       

Sistema de Cotas 

para Negros 

01 00 01 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

Na tabela 3, observamos que 30 candidatos foram aprovados no processo de 

expedição da HE para os cursos de música do primeiro semestre de 2014, dos quais 80% 

optaram pelo sistema universal, com 75% do gênero masculino e 25% do gênero feminino. 

No sistema modalidade de acesso de cotas para escolas públicas optaram por este sistema 

16,7% sendo destes 80% do gênero masculino e 20% do gênero feminino. Já no sistema de 

cotas para negros temos 3,3%, representando apenas o público feminino. 

 

Tabela 4 – Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero dos 

candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música no 1/2014. 

 

Sistema de cotas 

raciais 

Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Sistema Universal e 

Não se autodeclaram 

PPI 

27 21 06 

 18      03 06 00 

 Universal NPPI Universal NPPI 

       

       

Acesso por Cotas 

Raciais 

 01 02 

03 00 01 01 01 

 Negros  PPI Negros PPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 
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De uma amostra de 30 candidatos aprovadas no Vestibular que exige a HE para o 

curso de música no ano de 2014, obtivemos que 90% candidatos preferiram concorrer pelo 

acesso universal e não se autodeclarando Preto, Pardo ou Indígena (NPPI), enquanto 10% 

dos candidatos optaram por concorrer pelo sistema de cotas para negros ou se 

autodeclararam Preto, Pardo ou Indígena (PPI).  

Dos 27 candidatos que concorreram pelo acesso universal e NPPI, observamos que 

77,8% são do gênero masculino enquanto 22,2% são do gênero feminino. Dos 21 

candidatos do gênero masculino 85,7% optaram por concorrer via acesso universal, sendo 

que 14,3% optaram pelo sistema de cotas para escola pública como NPPI. Das seis 

candidatas do gênero feminino, 100% optaram pelo sistema universal.  

Para o ingresso pela política de cotas raciais para negros ou pelo acesso via política 

de cotas para escola pública se autodeclarando Preto, Pardo ou Indígena (PPI) dos três 

candidatos, 33,3% é do gênero masculino enquanto 66,7% são do gênero feminino. O 

candidato de gênero masculino optou pelo ingresso se autodeclarando PPI, enquanto as 

candidatas do gênero feminino optaram por concorrer 50% pelas cotas para negros e 50% 

se autodeclarando PPI.  

 

Tabela 5 – Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 

para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2014. 

 

Renda 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Renda > 1,5 salários 

mínimos 

03 02 01 

00      02 01      00 

PPI NPPI PPI NPPI 

       

       

Renda ≤ 1,5 salários 

mínimos   

02 02 00 

01 01 00 00 

PPI  NPPI PPI NPPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

Na tabela 5, observamos que dos cinco candidatos que realizaram o VEST HE para 

os cursos de música, aprovados pelo Sistema de Cotas para Escolas Públicas conforme 

renda são 60% com renda maior que 1,5 salários mínimos e 40% com renda menor ou igual 

a 1,5 salários mínimos. Aqueles com renda maior que 1,5 salários mínimos resultam em 

66,7% do gênero masculino e 33,3% do gênero feminino. Os do gênero masculino são 

todos NPPI, já a candidata do gênero feminino é PPI. 
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Os candidatos com renda menor ou igual a 1,5 salários mínimos são 

predominantemente do gênero masculino, sendo 50% PPI e 50% NPPI.  

2015/1 
 

Tabela 6 – Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2015. 

 

Sistema de Vagas 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Acesso Universal 11 09 02 

       

       

Cotas para escolas 

públicas    

02 02 00 

       

       

Sistema de cotas para 

Negros 

00 00 00 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

Na tabela 6, observamos que dos 13 candidatos que realizaram o VEST HE para os 

cursos de música  81,8% são do gênero masculino e 18,2% são do gênero feminino, sendo 

que 84,6% optaram pelo acesso universal. Na modalidade de acesso de cotas para escolas 

públicas, optaram por este sistema 15,4% sendo predominantemente do gênero masculino. 

Já no sistema de cotas para negros não houve candidatos inscritos e aprovados.  

 

Tabela 7 – Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero dos 

candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música no 1/2015. 

 

Sistema de cotas 

raciais 

Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Acesso Universal e 

Não se autodeclaram 

PPI 

13 

11 02 

09      02 02      00 

Universal NPPI Universal NPPI 

       

       

Acesso por Cotas 

Raciais 
00 

00 00 

00 00 00 00 

Negros  PPI Negros PPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 
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De uma amostra de 13 candidatos aprovadas no VEST HE para os cursos de música 

no ano de 2015, obtivemos que 100% candidatos que passaram pelo acesso universal e não 

se autodeclarando PPI. Já no sistema de acesso cotas raciais não houve candidatos inscritos 

e aprovados. 

Dos 13 candidatos que concorreram pelo acesso universal e NPPI, obtivemos 84,6% 

são do gênero masculino enquanto 15,4% são do gênero feminino. Dos 11 candidatos do 

gênero masculino 81,2% optaram por concorrer via acesso universal, sendo que 18,2% 

optaram pelo sistema de cotas para escola pública como NPPI. Das duas candidatas do 

gênero feminino 100% delas optaram pelo sistema universal.  

 

Tabela 8 – Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 

para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2015. 

 

Renda 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Renda > 1,5 salários 

mínimos 
01 

01 00 

00      01 00 00 

PPI NPPI PPI NPPI 

       

       

Renda ≤ 1,5 salários 

mínimos 
01 

01 00 

00 01 00 00 

PPI  NPPI PPI NPPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

Na tabela 8, observamos que dos dois candidatos que realizaram o VEST HE para 

os cursos de música, aprovados pelo Sistema de Cotas para Escolas Públicas são do gênero 

masculino, sendo 50% com renda maior que 1,5 salários mínimos e 50% com renda menor 

ou igual a 1,5 salários mínimos.   
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Tabela 9 – Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2016. 

 

Sistema de Vagas 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Acesso Universal 12 11 01 

       

       

Cotas para escolas 

públicas    

08 05 03 

       

       

Sistema de cotas para 

Negros 
02 00 02 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

 Na tabela 9, observamos que dos 22 candidatos que foram aprovados no VEST HE 

para os cursos de música, 54,5% optaram pelo acesso universal, sendo 91,7% do gênero 

masculino e 8,3% do gênero feminino. Na modalidade de acesso de cotas para escolas 

públicas, optaram por este sistema 36,4% aprovados, sendo 62,5% do gênero masculino e 

37,5% do gênero feminino. Já no sistema de cotas para negros todos os aprovados são do 

gênero feminino.  

 

Tabela 10 – Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero 

dos candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música 1/2016. 

 

Sistema de cotas 

raciais 
Candidatos 

aprovados 
Gênero 

Masculino Feminino 

       

Acesso Universal e 

Não se autodeclaram 

PPI 

15 

13 02 

11      02 01      01 

Universal NPPI Universal NPPI 

       

       

Acesso por Cotas 

Raciais 
07 

03 04 

00 03 02 02 

Negros  PPI Negros PPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

De uma amostra de 22 candidatos aprovadas no VEST HE para os cursos de música 

no ano de 2016, obtivemos que 68,2% candidatos aprovados pelo acesso universal e não se 
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autodeclarando PPI, enquanto 31,8% dos candidatos optaram por concorrer pelo sistema de 

cotas para negros ou se autodeclararam Preto, Pardo ou Indígena (PPI).  

Dos 15 candidatos que concorreram pelo acesso universal e NPPI, obtivemos 86,7% 

do gênero masculino, enquanto 13,3% são do gênero feminino.  

Dos 13 candidatos do gênero masculino 84,6% foram aprovados via acesso 

universal, sendo que 15,4% optaram pelo sistema de cotas para escola pública como NPPI. 

Das duas candidatas do gênero feminino 500% delas optaram pelo sistema universal e 50% 

pelo sistema de cotas para escola pública como NPPI. 

Para o ingresso pela política de cotas raciais para negros ou pelo acesso via política 

de cotas para escola pública se autodeclarando PPI dos sete candidatos, 42,9% é do gênero 

masculino enquanto 57,1% são do gênero feminino. Os candidatos de gênero masculino 

foram aprovados pelo ingresso se autodeclarando PPI, enquanto as candidatas do gênero 

feminino foram aprovadas com 50% pelas cotas para negros e 50% se autodeclarando PPI.  

 

Tabela 11 – Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 

para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2016. 

 

Renda 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Renda > 1,5 salários 

mínimos 
04 

03 01 

02 01 00 01 

PPI NPPI PPI NPPI 

       

       

Renda ≤ 1,5 salários 

mínimos 
04 

02 02 

01 01 02 00 

PPI  NPPI PPI NPPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

Na tabela 11, observamos que dos oito candidatos aprovados no VEST HE para os 

cursos de música, aprovados pelo Sistema de Cotas para Escolas Públicas, conforme renda, 

são 50% com renda maior que 1,5 salários mínimos e 50% com renda menor ou igual a 1,5 

salários mínimos. Aqueles com renda maior que 1,5 salários mínimos são representados por 

75% do gênero masculino e 25% do gênero feminino. Os do gênero masculino são 

divididos em 66,7% com renda maior que 1,5 salários mínimos e se autodeclaram PPI e 

33,3% com renda maior que 1,5 salários mínimos que não se declaram PPI. A candidata 

feminina com renda maior que 1,5 salários mínimos não se autodeclarou PPI. 
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Os candidatos com renda menor que 1,5 salários mínimos são 50% do gênero 

masculino e 50% do gênero feminino. Os do gênero masculino 50% se autodeclaram PPI e 

50% não se autodeclaram PPI. Já as do gênero feminino todas se autodeclaram PPI. 
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Tabela 12 – Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2017. 

 

Sistema de Vagas 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Acesso Universal 13 9 04 

       

       

Cotas para escolas 

públicas    

05 03 02 

       

       

Sistema de cotas para 

Negros 

02 02 00 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

Na tabela 12, observamos que 20 candidatos aprovados no VEST HE para os cursos 

de música, dos quais 65% optaram pelo acesso universal, com 69,2% do gênero masculino 

e 30,8% do gênero feminino. Na modalidade de acesso de cotas para escolas públicas, 

optaram por este sistema 25% sendo destes 60% do gênero masculino e 40% do gênero 

feminino. Já no sistema de cotas para negros todos os candidatos são do gênero masculino. 

 

Tabela 13 – Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero 

dos candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música 1/2017. 

 

Sistema de cotas 

raciais 

Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Acesso Universal e              

Não se autodeclaram 

PPI 
13 

9 04 

9 00 04 00 

Universal NPPI Universal NPPI 

       

       

Acesso por Cotas 

Raciais 
07 

05 02 

02 03 00 02 

Negros  PPI Negros PPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 
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De uma amostra de 20 candidatos aprovadas no VEST HE para os cursos de música 

no ano de 2017, obtivemos que 65% aprovados pelo acesso universal, enquanto 35% dos 

candidatos optaram por concorrer pelo sistema de cotas raciais ou se autodeclararam PPI.  

Dos 13 candidatos aprovados todos optaram pela via de ingresso pelo acesso 

universal, destes 69,2% são do gênero masculino, enquanto 30,8% são do gênero feminino. 

Não houve candidatos que não se autodeclaram PPI aprovados.  Dos sete candidatos que 

optaram pelo sistema de cotas raciais 71,4% são do gênero masculino e 28,6% do gênero 

feminino.  

Dos aprovados de gênero masculino, 40% optaram pelo acesso via sistema de cotas 

para negros e 60% optaram pelo acesso via cotas para escola pública se autodeclarando 

PPI. Das aprovadas do gênero feminino 100% optaram pelo acesso via cotas para escola 

pública se autodeclarando PPI. Não houve candidatas aprovadas do gênero feminino para o 

acesso via sistema de cotas para negros.  

 

Tabela 14 – Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 

para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2017. 

 

Renda 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Renda > 1,5 salários 

mínimos 

01 01 00 

 01 00 00 00 

   PPI NPPI PPI NPPI 

       

       

Renda ≤ 1,5 salários 

mínimos 
04 

02 02 

02 00 02 00 

PPI  NPPI PPI NPPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

Na tabela 14, observamos que dos 5 candidatos que realizaram o VEST HE para os 

cursos de música, aprovados pelo Sistema de Cotas para Escolas Públicas conforme renda 

são 20% com renda maior que 1,5 salários mínimos e 80% com renda menor ou igual a 1,5 

salários mínimos. Aquele com renda maior que 1,5 salários mínimos é do gênero masculino 

não havendo candidatas do gênero feminino. Aqueles com renda menor ou igual a 1,5 

salários mínimos representam 50%, são do gênero masculino e se autodeclaram PPI e 50% 

são do gênero feminino que também se autodeclaram PPI.   
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Tabela 15 – Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2018. 

 

Sistema de vagas 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Acesso Universal 11 07 04 

       

       

Cotas para escolas 

públicas 
03 01 02* 

       

       

Sistema de cotas para 

Negros 
01 01 00 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

*Uma das candidatas concorreu pela reserva de vaga para Pessoa com Deficiência (PCD). 

Na tabela 15, observamos que dos 15 candidatos aprovados no VEST HE para os 

cursos de música, dos quais 73,3% optaram pelo acesso universal, com 63,6% do gênero 

masculino e 36,4% do gênero feminino. Na modalidade de acesso de cotas para escolas 

públicas, optaram por este sistema 20% sendo destes 33,3% do gênero masculino e 66,7% 

do gênero feminino. Já no sistema de cotas para negros todos os candidatos são do gênero 

masculino. 

 

Tabela 16 – Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero 

dos candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música 1/2018. 

 

Sistema de cotas 

raciais 

Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Acesso Universal e 

Não se autodeclaram 

PPI 

14 

8 06* 

07      01 04      02* 

Universal NPPI Universal NPPI 

       

       

Acesso por Cotas 

Raciais 
01 

01 00 

01 00 00 00 

Negros  PPI Negros PPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

*Uma das candidatas concorreu pela reserva de vaga para Pessoa com Deficiência (PCD). 
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De uma amostra de 15 candidatos aprovadas no VEST HE para os cursos de música 

no ano de 2018, obtivemos que 93,3% foram aprovados pelo acesso universal, enquanto 

6,7% dos candidatos optaram por concorrer pelo sistema de cotas para negros, não havendo 

aprovados pelo acesso via cotas para escola pública que se autodeclarando PPI. 

Dos 11 candidatos aprovados pelo sistema acesso universal, 63,6% são do gênero 

masculino, enquanto 36,4% são do gênero feminino. Dos 3 candidatos que optaram pelo 

sistema de cotas para escola pública e não se autodeclaram PPI 33,34% são do gênero 

masculino e 66,7% do gênero feminino. O único candidato que optou pelo sistema de cotas 

raciais é do gênero masculino e foi aprovado pelo sistema de cotas para negros.   

 

Tabela 17 – Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 

para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2018. 

 

Renda 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Renda > 1,5 salários 

mínimos 
01 

01 01 

00      00 00 01 

PPI NPPI PPI NPPI 

       

       

Renda ≤ 1,5 salários 

mínimos 
02 

01 01 

00 01 00 01* 

PPI  NPPI PPI NPPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

*Uma das candidatas concorreu pela reserva de vaga para Pessoa com Deficiência (PCD). 

Na tabela 17, observamos que dos 3 candidatos que realizaram o VEST HE para o 

curso de música, aprovados pelo Sistema de Cotas para Escolas Públicas conforme renda 

são 33,3% com renda maior que 1,5 salários mínimos e 66,7% com renda menor ou igual a 

1,5 salários mínimos. Aquele com renda maior que 1,5 salários mínimos é do gênero 

feminino não havendo candidatas do gênero masculino. Aqueles com renda menor ou igual 

a 1,5 salários mínimos representam 50% são do gênero masculino e não se autodeclaram 

PPI e 50% são do gênero feminino que também não se autodeclaram PPI.   
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Tabela 18 – Relação entre sistema de vagas x gênero dos candidatos aprovados no 

VEST HE para os cursos de música no 1/2019. 

 

Sistema de vagas 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Acesso Universal 12 07 05 

       

       

Cotas para escolas 

públicas 
02 02 00 

       

       

Sistema de cotas para 

Negros 
00 00 00 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

*Uma das candidatas concorreu pela reserva de vaga para Pessoa com Deficiência (PCD). 

Na tabela 18, observamos que dos 14 candidatos aprovados VEST HE para os 

cursos de música, dos quais 85,7% optaram pelo acesso universal, com 58,3% do gênero 

masculino e 41,7% do gênero feminino. Na modalidade de acesso de cotas para escolas 

públicas, optaram por este sistema 14,28% sendo que todos os aprovados são do gênero 

masculino. Não havendo aprovados pelo sistema de cotas para negros 

 

Tabela 19 – Relação da opção de concorrência pelo sistema de cotas raciais x gênero 

dos candidatos aprovados no VEST HE para os cursos de música 1/2019. 

 

Sistema de cotas 

raciais 

Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Acesso Universal e             

Não se autodeclaram 

PPI 
14 

9 05 

07      02 05 00 

Universal NPPI Universal NPPI 

       

       

Acesso por Cotas 

Raciais 
00 

00 00 

00 00 00 00 

Negros  PPI Negros PPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

De uma amostra de 14 candidatos aprovados, todos os candidatos foram aprovados 

pelo acesso ao universal e sistema de cotas para escola pública que não se declaram PPI, 

não havendo aprovados pelo acesso via cotas raciais. 
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Dos 14 candidatos aprovados pelo acesso ao sistema universal e pelo acesso via 

cotas para escola pública que não se declaram PPI, 64,3 são do gênero masculino, enquanto 

35,7% são do gênero feminino. Dos 12 candidatos que optaram pelo sistema universal, 58,3 

são do gênero masculino e 41,7 são do gênero feminino. Dos 2 candidatos que optaram 

pelo sistema cotas para escola pública que não se declaram PPI, todos são do gênero 

masculino. Não havendo candidatos aprovados por acesso de cotas raciais.  

 

Tabela 20 – Relação entre renda x gênero dos candidatos aprovados sistema de cotas 

para escola pública no VEST HE para os cursos de música no 1/2019. 

 

Renda 
Candidatos 

aprovados 

Gênero 

Masculino Feminino 

       

Renda > 1,5 salários 

mínimos 
02 

02 00 

00      02 00 01 

PPI NPPI PPI NPPI 

       

       

Renda ≤ 1,5 salários 

mínimos 
00 

00 00 

00 00 00 00 

PPI  NPPI PPI NPPI 

       
Fonte: construção do autor, 2019. 

Na tabela 20, observamos que dos 2 candidatos que realizaram o VEST HE para os 

cursos de música, aprovados pelo Sistema de Cotas para Escolas Públicas conforme renda, 

todos possuem renda maior que 1,5 salários mínimos e todos são do gênero masculino. Não 

havendo aprovados candidatos com renda menor ou igual a 1,5 salários mínimos.  

3.2 Discussão 

Nesta sessão, discutiremos os resultados obtidos por esta pesquisa. Por opção 

didática, elencamos anualmente os conteúdos abordados nos resultados.  

Em 2014, conforme a Tabela 3 dos resultados, percebemos que o sistema de acesso 

ocorreu via sistema universal, o que indica que houve pouca procura pelo sistema de cotas 

para negros e o sistema de cotas para escola pública. Outro dado relevante é a 

predominância de aprovados do gênero masculino em detrimento de aprovadas do gênero 

feminino, acompanhando os resultados encontrados em Lima, Malange e Borges (2018).  

Outro dado que chama atenção, conforme Tabela 1 é que das 34 vagas ofertadas houve 34 

candidatos participantes e 30 aprovados. Não houve a ocupação de 4 vagas, levando em 

consideração que metade das vagas deveriam ser ocupadas por estudantes de escola pública 
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conforme a lei 12.711/2012 verificamos que 11 pessoas entraram a mais pelas vagas 

destinadas ao sistema universal.  

Percebemos, conforme a Tabela 4 dos resultados, que em 2014, houve uma procura 

maior por candidatos para concorrer pelo o sistema universal e pelo sistema de cotas por 

escola pública dos candidatos que não se autodeclararam PPI, com predominância para os 

candidatos do gênero masculino.  Dos 30 aprovados, apenas três concorreram pelo acesso 

de cotas raciais, sejam elas cotas para negros e/ou pelo sistema de cotas para escola pública 

de candidatos que se autodeclarando PPI. Nos dados encontrados no referencial teórico 

verificamos justamente o contrário, ou seja, um aumento de estudantes que ingressam pelo 

sistema de cotas, conforme estudos de Lima, Malange e Borges (2018) e Goellner (2017).  

Isso pode permitir uma reflexão sobre a pouca efetividade da política de acesso à educação 

superior com reserva de vagas para este público no caso dos cursos de música, da UnB que 

ingressaram pelo VEST HE.   

No mesmo ano, acerca da relação renda e sistema de acesso, no VEST HE, apenas 

cinco candidatos optaram por concorrer pelo sistema de reserva de vagas para escola 

pública. Dos cinco candidatos aprovados três se autodeclaram com renda maior ou igual a 

1,5 salários mínimos e dois com renda menor ou igual a 1,5 salários mínimos. Isto pode 

demonstrar uma baixa efetividade da política de ocupação das vagas para estudantes 

oriundos de escola pública nos cursos de música no ano de 2014. Este resultado envolveu 

análise de dois indicadores, dados escolares e dados econômicos. Sobre dados escolares, 

embora os autores apontados na revisão de literatura indiquem o crescimento da ocupação 

de vagas por estudantes oriundos de escola pública (LIMA, MALANGE & BORGES, 

2018; GOELLNER, 2017), os resultados encontrados nessa pesquisa indicaram possíveis 

dificuldades de estudantes oriundos de escolas públicas terem acesso às vagas nos cursos de 

música, tendo em vista a reserva de vagas destinadas a este público desde o ano de 2012.  

Sobre os dados econômicos, verificamos diferenças entre aqueles com maiores e 

menores rendas, sendo contrário aos resultados das pesquisas sistematizadas na revisão de 

literatura. 

Em 2015, a predominância de aprovados foi de candidatos do gênero masculino em 

detrimento de aprovadas do gênero feminino. Outro dado que chama atenção, conforme 

Tabela 1 é que para as 34 vagas ofertadas tiveram 14 candidatos participantes e 13 

aprovados. Não havendo ocupação de 21 vagas.  Neste mesmo ano, percebemos a não 

ocupação de vagas nesses cursos como algo alarmante. Pois, mais da metade das vagas não 

foram ocupadas.  
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Na Tabela 6 dos resultados, dos 13 aprovados percebemos que o acesso ao sistema 

de vagas ocorreu via sistema universal, o que pode demonstrar que não houve procura pelo 

sistema de cotas para negros e baixa procura pelo sistema de cotas para escola pública. 

Diferentemente do que apontam as pesquisas de Costa e Nogueira (2017), Goellner (2017) 

e Lima, Malange & Borges (2018). 

Percebemos, conforme a Tabela 7 dos resultados, que em 2015, houve uma procura 

predominantemente por candidatos que concorreram pelo o sistema universal e pelo 

sistema de cotas por escola pública dos candidatos que não se autodeclararam PPI, com 

predominância para os candidatos do gênero masculino. Inferimos que este resultado 

demonstrou que neste ano houve uma predominância de ingressantes brancos. Dos 13 

aprovados apenas 2 concorreram pelo acesso de cotas para escola pública de candidatos que 

não se autodeclararam PPI. Não havendo interesse de candidatos em concorrerem pelo 

sistema de cotas raciais. Isso pode sinalizar a pouca efetividade da política de acesso à 

educação superior com reserva de vagas para este público, neste ano e nesse processo 

seletivo.   

No mesmo ano, acerca da relação renda e sistema de vagas, no VEST HE, apenas 2 

candidatos optaram por concorrer pelo sistema de reserva de vagas para escolas públicas. 

Dos 2 candidatos aprovados, 1 se autodeclarou com renda maior ou igual a 1,5 salários 

mínimos e o outro com renda menor ou igual a 1,5 salários mínimos. Isso pode permitir 

uma reflexão sobre uma baixa efetividade da política de reserva de vagas para estudantes 

oriundos de escolas públicas na política de ocupação de vagas nos cursos de música no ano 

de 2015.  

Em 2016, conforme a Tabela 9 dos resultados, percebemos que o sistema de acesso 

ocorreu em sua maioria via sistema universal, o que pode sinalizar, mais uma vez, a baixa 

procura pelo sistema de cotas para negros e por outro lado um aumento pelo sistema de 

cotas para escola pública. Outro dado que chama atenção, conforme Tabela 1 é que das 34 

vagas ofertadas, ocorreram 27 candidatos participantes e 22 aprovados. Não havendo 

ocupação de 12 vagas.   

Outro ponto relevante é a predominância de aprovados do gênero masculino em 

detrimento de aprovadas do gênero feminino. Além disso, outra informação é que as duas 

candidatas que concorreram pelo sistema de cotas para negros são do gênero feminino. 

Esses dados demostraram que houve aumento na procura de candidatos ao acesso à reserva 

de vagas para estudantes de escolas públicas, conforme apontam Lima, Malange e Borges 

(2018), Goellner (2017). 
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Percebemos ainda, conforme a Tabela 10 dos resultados, que em 2016, houve uma 

procura razoável às vagas pelo o sistema universal e pelo sistema de cotas para escolas 

públicas dos candidatos que não se autodeclararam PPI, com predominância para os 

candidatos do gênero masculino.  Dos 22 aprovados, apenas 7 concorreram pelo acesso de 

cotas raciais, sendo 5 pelo sistema de cotas para escolas públicas de candidatos que 

autodeclararam PPI e 2 pelo sistema de cotas para negros, dos quais 3 são do gênero 

masculino e 4 do sexto feminino. Neste ano, mais uma vez, houve um aumento de 

ingressantes cotistas do gênero feminino, contradizendo as pesquisas de Lima, Malange e 

Borges (2018). 

No mesmo ano, acerca da relação renda e sistema de vaga, no VEST HE, oito 

candidatos optaram por concorrer pelo sistema de reserva de vagas para escolas públicas. 

Dos oito candidatos aprovados quatro se autodeclararam com renda maior que 1,5 salários 

mínimos e quatro candidatos com renda menor ou igual a 1,5 salários mínimos, igualando 

as relações econômicas nesse sistema de vagas. 

Em 2017, conforme Tabela 1, para as 34 vagas ofertadas, 26 se candidataram e 20 

foram aprovados.  De acordo a Tabela 12 dos resultados, percebemos que o sistema de 

acesso ocorreu via sistema de vagas universal, o que pode sinalizar pouca procura pelo 

sistema de cotas para negros e pouca procura pelo sistema de cotas para escolas públicas. 

Outro dado relevante é a predominância de aprovados do gênero masculino em detrimento 

de aprovadas do gênero feminino, acompanhamento os resultados encontrados por Santos 

(2013); Costa e Nogueira (2015); Goellner (2017); e, Lima, Malange e Borges (2018). 

Percebemos, conforme a Tabela 13 dos resultados, que em 2017, houve uma 

procura maior por candidatos para concorrer pelo o sistema universal, não havendo 

candidatos aprovados pelo sistema de cotas para escolas públicas de candidatos que não se 

autodeclararam PPI, com predominância para os candidatos do gênero masculino.  Dos 7 

aprovados que concorreram pelo sistema de cotas raciais, apenas 2 concorreram pelo acesso 

de cotas para negros e cinco optaram pelo sistema de escolas públicas de candidatos que se 

autodeclararam PPI, contradizendo os aumentos na ocupação de vagas elencados por 

Goellner (2017). 

No mesmo ano, acerca da relação renda e sistema de vaga, no VEST HE, a tabela 14 

nos mostrou que cinco candidatos optaram por concorrer pelo sistema de reserva de vagas 

para escolas públicas. Dos cinco candidatos aprovados um se autodeclarou com renda 

maior que 1,5 salários mínimos e os outros quatro com renda menor ou igual a 1,5 salários 

mínimos. Isto pode permitir uma reflexão sobre baixa efetividade da política de reserva de 

vagas para estudantes oriundos de escolas públicas na política em comparação ao sistema 
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universal. No entanto, percebemos que houve um aumento de estudantes com renda que se 

autodeclararam com renda menor ou igual a 1,5 salários mínimos, acompanhando as 

tendências de crescimento desde público apresentadas no referencial teórico.  

Em 2018, conforme Tabela 1 das 34 vagas ofertadas, houve 16 candidatos 

participantes e 15 aprovados.  Na Tabela 15 dos resultados, percebemos que o houve uma 

maior procura pelo sistema de acesso, com apenas um procurou pelo sistema de contas para 

negros. Outro dado relevante é a predominância de aprovados do gênero masculino em 

detrimento de aprovadas do gênero feminino. Nesse ano, houve uma candidata aprovada 

com reserva de vagas para pessoa com deficiência pelo sistema de cotas para escolas 

públicas, isso nos fez pensar nos motivos que culminaram para a não aprovação de pessoas 

com deficiência nos anos anteriores deste exame. 

Percebemos, conforme a Tabela 16 dos resultados, que, em 2018, a procura 

continua sempre maior pelo o sistema de vagas universal e pelo sistema de cotas para 

escolas públicas dos candidatos que não se autodeclararam PPI, com predominância para os 

candidatos do gênero masculino.  Dos 15 aprovados, apenas 1 concorreu pelo acesso de 

cotas para negros.  

Isso pode sinalizar pouca efetividade da política de acesso à educação superior com 

reserva de vagas para este público. Vale ressaltar que a candidata aprovada com reserva de 

vagas para pessoa com deficiência se autodeclarou não PPI. Neste ano, o VEST HE 

possibilitou o ingresso de mais ingressantes brancos do que negros.   

No mesmo ano, acerca da relação renda e sistema de acesso, no VEST HE, apenas 

três candidatos optaram por concorrer pelo sistema de reserva de vagas para escolas 

públicas. Dos três candidatos aprovados 1 se autodeclarou com renda maior que 1,5 salários 

mínimos 2 com renda menor ou igual a 1,5 salários mínimos.  

Isso pode demonstrar uma baixa efetividade da política de reserva de vagas para 

estudantes oriundos de escolas públicas na política de ocupação de vagas nos cursos de 

música no ano de 2018. E a estudante com reserva de vaga para pessoa com deficiência se 

autodeclarou com renda menor ou igual a 1,5 salários mínimos. Este resultado, mais uma 

vez, vai contra o referencial teórico abordado.  

Em 2019, conforme Tabela 1 das 34 vagas ofertadas, tiveram 16 candidatos 

participantes e 14 aprovados.  Na Tabela 18 dos resultados, percebemos que o sistema de 

acesso ocorreu via sistema de vagas universal, o que indica que não houve procura pelo 

sistema de cotas para negros e baixa procura pelo sistema de cotas para escolas públicas. 

Outro dado relevante é a predominância de aprovados do gênero masculino em detrimento 

de aprovadas do gênero feminino.  
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É possível verificar, conforme a Tabela 19 dos resultados, que em 2019, houve uma 

procura significativa por candidatos para concorrer pelo o sistema de vagas universal e pelo 

sistema de cotas por escolas públicas dos candidatos que não se autodeclararam PPI, com 

predominância para os candidatos do gênero masculino.  Dos 14 aprovados apenas dois 

concorreram pelo acesso de cotas para escolas públicas de candidatos que não se 

autodeclararam PPI. Não havendo aprovados pelo sistema de cotas raciais. Isto pode 

sinalizar pouca efetividade da política de acesso à educação superior com reserva de vagas 

para este público. Contradizendo os estudos levantados no referencial teórico. 

No mesmo ano, sobre a relação renda e sistema de acesso, no VEST HE, apenas 

dois candidatos optaram por concorrer pelo sistema de reserva de vagas para escolas 

públicas. Todos os candidatos aprovados se autodeclararam com renda maior que 1,5 

salários mínimos. Isto pode demonstrar uma baixa efetividade da política de reserva de 

vagas para estudantes oriundos de escolas públicas na política de ocupação de vagas nos 

cursos de música no ano de 2019, contradizendo o referencial teórico pesquisado. 

 Com a finalidade de dar cabo a esta discussão apresentamos os seis eixos que 

descrevem o perfil dos aprovados no VEST HE para os cursos de música entre os anos de 

2014 a 2019. O primeiro é a baixa de ocupação das vagas. Verificamos que de 34 vagas 

ofertadas, menos da metade, ano após ano, é ocupada o que pode sinalizar problemas com a 

formação qualificada de profissionais no futuro além da não ocupação de vagas ser um 

indicador de qualidade na educação superior, apontando casos de subaproveitamento de 

vagas. 

 Em segundo, observamos que predominante o curso é masculino, sinalizando uma 

baixa equidade de gênero. Em terceiro, observamos que a maior parte dos aprovados foi 

pelo sistema de vagas universal, mesmo diante da garantia de reserva de 50% das vagas 

para estudantes oriundos das escolas públicas, conforme garantido pela Lei n. 12.711/2012.  

Em quarto, observamos que aqueles estudantes aprovados oriundos de escolas 

públicas em sua grande maioria não se autodeclararam PPI e se autodeclararam com renda 

maior que 1,5 salários mínimos. Em quinto, com relação a cor/raça verificamos um número 

mínimo de estudantes aprovados e ao longo dos anos poucos optaram pelo reserva dos 5% 

de vagas para negros, ação afirmativa própria da UnB. Por fim, nossa sexta observação 

referiu-se ao indicador renda. Em que há minoria de estudantes que se autodeclaram com 

renda menor ou igual a 1,5 salários mínimos.   
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta pesquisa teve como objetivo geral traçar o perfil dos aprovados no VEST HE 

nos cursos do Departamento de Música nos anos de 2014 a 2019. O processo de pesquisa se 

deu por meio dos objetivos específicos.  

O primeiro objetivo específico tratou da realização de estudo estatístico de 

associação e relação entre as variáveis: sistema de vagas, raça, renda e gênero dos 

aprovados no VEST HE de 2014 a 2019, assim se constatamos que há uma predominância 

de aprovados do gênero masculino em relação às aprovadas do gênero feminino, indicando 

uma discrepância referente à equidade entre gêneros de candidatos que foram aprovados 

nessa forma de acesso.  

Sobre o sistema de vagas verificamos que predominantemente os aprovados 

utilizaram o sistema de vagas universal em detrimento dos outros, embora haja uma reserva 

de vagas de 50% para alunos oriundos de escolas públicas, conforme preconiza a Lei 

12.711/2012 e 5% de reserva de vagas para negros, resolução interna da UnB. O que nos 

fez refletir sobre a qualidade da divulgação da política de cotas para escolas públicas e 

política de reserva de vagas para negros com relação aos cursos de música da UnB.  

Acerca de raça, constatamos que os aprovados pelo VEST HE no período de 2014 a 

2019 predominantemente não se autodeclararam PPI ou negros, indicando um possível 

branqueamento da população de estudantes aprovados, trata-se de uma hipótese, haja vista, 

a não realização de entrevistas pessoais com cada aprovado nesse período, levando em 

consideração os resultados do sistema de acesso.  

Sobre renda, verificamos que mesmo aqueles estudantes que optaram por ingressar 

pelo acesso via reserva de vagas de estudantes oriundos de escolas públicas ou se 

autodeclararam PPI, predominantemente indicaram como opção concorrer às vagas 

destinadas a aqueles que se autodeclaram com renda maior que 1,5 salários mínimos. Isso 

indica que nesse período que durou o VEST HE, a maior parte dos aprovados tem uma boa 

condição socioeconômica familiar.  

Nosso segundo objetivo específico abordou a apresentação das formas de ingresso 

na UnB. Nele pudemos diferenciar o VEST HE das outras formas de acesso que são 

operacionalizadas pela instituição e quais suas características. Constatamos que a utilização 

do VEST HE, neste período, apresentou-se como bloqueio de direitos as mulheres, aos 

pobres, aos negros, aos estudantes oriundos de escolas públicas e aos estudantes com 

condições familiares socioeconômicas inferiores.  
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Nessa perspectiva, não basta acessar a educação superior, pois é necessário ter 

condições para nela permanecer (REIS, 2015). A permanência estudantil e a inclusão social 

prometida por programas de assistência estudantil vêm atuando na tentativa de melhoria das 

condições de ingresso e permanência dos estudantes. 

Noutra vertente, encontramos estudos que tratam de casos de jovens de camadas 

sociais inferiores que buscou alcançar a educação superior com base em uma iniciativa de 

cursinho popular, demonstrando uma heterogeneidade em aspectos educacionais em que se 

observa nexo entre capital social, estilo de vida e trajetória educacional (SANTOS, 2013; 

BONALDI, 2017; 2018; GOELLNER, 2017).  

Nesses estudos foram abordados o perfil dos jovens e são posicionados estatutos e 

condições que demarcam as condições de expansão da educação superior no país. Lima, 

Malange e Borges (2018) abordaram implicações do SiSU no processo de democratização 

do acesso à educação superior, apresentando o caso de uma universidade federal. 

Essa situação pode trazer falhas no acesso democrático deste público aos cursos de 

música oferecidos pela UnB. No caso da UnB, em relação aos cursos de música, o direito 

ao acesso à educação superior poderia ter sido comprometido uma vez que excluiria  ou 

marginalizaria candidatos que não se enquadravam nos critérios observados nos resultados, 

como se pode observar pela não ocupação total das vagas ofertadas.  

Tendo em vista os processos seletivos tradicionais da UnB, assim como o VEST 

HE, percebemos que os desafios para a garantia do direto do acesso à educação superior 

devem ser revistos de forma a abarcar o maior e mais diversificado público de candidatos, 

sem privilegiar determinados grupos sociais, entendemos que é preciso compreender o 

momento histórico e social que se vivemos atualmente no Brasil de forma a 

potencializarmos as políticas públicas que garantem o acesso à educação para todos. 

 Este trabalho não se encerra em si mesmo. Pelo contrário, abre possibilidades para 

futuras pesquisas sobre a gestão de políticas públicas voltadas ao ensino, aos estudos de 

gênero, política de cotas sociais e raciais e acesso à educação superior a pessoas com 

condições socioeconômicas inferiores. 

 No corpo do trabalho, foram apresentadas especificidades sobre o processo de 

certificação de habilidades específicas para cinco cursos: música, artes plásticas, artes 

cênicas, design e arquitetura. Para nosso estudo, abordamos apenas o curso de música 

estando os outros cursos disponíveis para estudos futuros.  

 Como requisito para esta pesquisa, apresentamos a seguir infográficos que ilustram 

os resultados do perfil dos aprovados no VEST HE, no percurso histórico de 2014 a 2019. 

Estes infográficos poderão servir como subsídio para a gestão da UnB para que possa 
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elaborar suas políticas públicas de acesso à educação superior com relação ao VEST HE em 

especial aos cursos de música.  

 E como sugestão para futuras pesquisas, sugiro que algum outro pesquisa por fazer: 

a) estudo comparativos entre o VEST HE e o vestibular tradicional no MUS; b) estudo 

comparativo entre os aprovados pelo VEST HE de algum curso do IdA ou FAU e os 

aprovados de qualquer outro curso que utilizou o SiSU para entrada; e, c)  estudo sobre o 

perfil dos ingressantes no MUS pelo VEST HE. 
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5. PRODUTO – INFOGRÁFICOS 
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  ANEXOS 

Anexo 1 - Resposta do Cebraspe ao requerimento 105/2019. 
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Anexo 2 - Resposta da solicitação a Diretoria de Avaliação e Informações Gerenciais 
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Anexo 3 - Andamento da solicitação ao Departamento de Música.
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